
Prefeitura Municipal de Castro
Secretaria Municipal de Administração, Indústria, Comércio e Turismo

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2020 – B - REABERTURA

O  Prefeito  Municipal  de  Castro  –  PR,  no  uso  de  suas  atribuiçoõ es  legais,  e  na  forma  prevista  no  Art.  37  da
Constituiçaõo Federal, bem como o contido nas Leis Municipais, TORNA PÚÚ BLICO, aos interessados que estaraõo reabertas as
inscriçoõ es para o CONCÚRSO PÚÚ BLICO para Admissaõo de Pessoal, pelo Regime Estatutaá rio, conforme abaixo discriminado:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1.  O Concurso Puá blico a que se refere o  presente Edital  seraá  organizado e executado pela KLC – CONSÚLTORIA EM
GESTAÃ O PÚÚ BLICA LTDA, com a supervisaõo dos membros nomeados nos termos do Decreto nº 111/2020 de 28 de fevereiro
de 2020.
1.1.1. O presente Concurso Puá blico destina-se ao provimento de vagas e formaçaõo de CR – Cadastro de Reservas.
1.1.2. O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital.
1.1.3. As atribuiçoõ es dos cargos encontram-se dispostas no Anexo II deste Edital.
1.1.4. Naõo seraõo fornecidas informaçoõ es a respeito de datas, locais e horaá rios de realizaçaõo das provas e demais eventos,
por telefone ou e-mail. O candidato deveraá  observar rigorosamente as formas de divulgaçaõo estabelecidas neste Edital e
demais publicaçoõ es no endereço eletroô nico www.klcconcursos.com.br.

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO E REQUISITOS

Nomenclatura Vagas C/H Venc. (R$) Requisitos Especiais

Auditor de Tributos Municipais 02 40 5.069,81
Curso  Superior  em  Administraçaõo  ou  Cieôncias
Contaábeis ou Direito ou Economia e registro no
respectivo conselho de classe.

Auxiliar de Farmaá cia CR 40 1.448,20 Ensino  meádio  completo  e  curso
profissionalizante de Auxiliar de Farmaá cia.

Auxiliar de Odontologia CR 40 1.448,20 Ensino  meádio  completo  e  curso
profissionalizante de Auxiliar de Odontologia

Contador CR 40 5.069,81 Curso Superior em Cieôncias Contaábeis e registro
no conselho de classe.

Enfermeiro CR 40 5.069,81 Curso  Superior  em  Enfermagem  e  registro  no
conselho de classe.

Farmaceôutico CR 40 5.069,81 Curso  Superior  em  Farmaá cia  e  registro  no
conselho de classe.

Fisioterapeuta CR 30 5.069,81 Curso  Superior  em  Fisioterapia  e  registro  no
conselho de classe.

Fonoaudioá logo CR 40 5.069,81 Curso Superior em Fonoaudiologia e registro no
conselho de classe.

Motorista - M1
01 –

Socavaõo
01 –

Abapan
CR –
Zona

Úrbana

40

1.034,42
(complemento
de R$ 177,58)

Ensino Fundamental incompleto – 4ª seárie  (5º
ano) e CNH, no míánimo, categoria “D”.

Motorista - M2 1.241,33
Ensino  Fundamental  completo  e  CNH,  no
míánimo, categoria “D”.

Motorista - M3 1.448,20
Ensino  meádio  completo  e  CNH,  no  míánimo,
categoria “D”.

Nutricionista CR 40 5.069,81
Curso  Superior  em  Nutriçaõo  e  registro  no
conselho.

Operador de Equipamentos Pesados 
– O1

07 40 1.034,42
(complemento
de R$ 177,58)

Ensino Fundamental incompleto – 4ª seárie  (5º
ano) e CNH, no míánimo, categoria “C”.
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Operador de Equipamentos Pesados 
– O2

1.241,33 Ensino  Fundamental  completo  e  CNH,  no
míánimo, categoria “C”.

Operador de Equipamentos Pesados 
– O3

1.448,20 Ensino  meádio  completo  e  CNH,  no  míánimo,
categoria “C”.

Procurador do Municíápio CR 40 5.069,81 Curso Superior em Direito e registro no conselho
de classe.

Psicoá logo CR 40 5.069,81 Curso  Superior  em  Psicologia  e  registro  no
conselho de classe.

Teácnico em Higiene Dental CR 40 1.861,97 Curso de Teácnico em Higiene Dental e  registro
no conselho de classe.

- FICAM AUTOMATICAMENTE RECEPCIONADAS, PARA OS CARGOS ACIMA MENCIONADOS, TODAS AS INSCRIÇÕES
REALIZADAS NOS TERMOS DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2020  DE 24 DE JULHO DE 2020.

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO – R$

NÍVEL SUPERIOR
100,00

ENSINO TÉCNICO
50,00

ENSINO MÉDIO
40,00

ENSINO FUNDAMENTAL
30,00

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. As inscriçoõ es ficaraõo abertas:
Entre aà s 09 horas do dia 02 de março até às 23 horas e 59 minutos do dia 15 de março de 2022, através do endereço
eletrônico www.klcconcursos.com.br.
2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deveraá  acessar o endereço eletroô nico www.klcconcursos.com.b  r   durante o
períáodo  das  inscriçoõ es,  atraveás  dos  links  correlatos  ao  Concurso  Puá blico  e  efetuar  sua  inscriçaõo,  conforme  os
procedimentos estabelecidos abaixo:
2.2.1.  Ler  e  aceitar  o  requerimento  de  inscriçaõo,  preencher  o  formulaá rio  de  inscriçaõo,  selecionar o  cargo  pretendido,
transmitir os dados via Internet e imprimir o boleto bancaá rio;
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscriçoõ es, para ter sua validade, seraá  ateá  o dia 16 de março de 2022.
2.2.3. O boleto bancaá rio, com vencimento para o dia 16 de março de 2022, disponíável no menu do candidato do endereço
eletroô nico  www.klcconcursos.com.b  r  ,  somente poderaá  ser impresso,  apoá s  a  conclusaõo do preenchimento da ficha de
solicitaçaõo de inscriçaõo on-line;
2.2.4.  As inscriçoõ es efetuadas via Internet somente seraõo confirmadas apoá s  a  comprovaçaõo do pagamento do valor da
inscriçaõo;
2.2.5. As solicitaçoõ es de inscriçaõo via Internet, cujos pagamentos forem efetuados apoá s o dia 16 de março de 2022, naõo
seraõo aceitas;
2.2.6.  A Prefeitura Municipal de Castro e a empresa KLC – Consultoria em Gestaõo Puá blica naõo se responsabilizam por
solicitaçoõ es de inscriçoõ es via Internet naõo recebidas por motivo de ordem teácnica dos computadores, falha de comunicaçaõo,
congestionamento  de  linhas  de  comunicaçaõo,  bem  como  outros  fatores  de  ordem  teácnica  que  impossibilitem  a
transfereôncia de dados;
2.2.7. Ao se inscrever o candidato deveraá  preencher o nome completo corretamente e indicar o cargo para o qual pretende
concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome teraá  sua inscriçaõo indeferida.
2.2.8. O descumprimento das instruçoõ es de inscriçaõo via Internet implicaraá  a naõo efetivaçaõo da inscriçaõo.
2.2.9.  O  candidato  eá  responsaável  pelas  informaçoõ es  prestadas  no  formulaá rio  de  inscriçaõo,  arcando  com  as  eventuais
consequeôncias de erros de preenchimento daquele documento.
2.2.10. Ao inscrever-se no Concurso Puá blico, eá  recomendaável ao candidato observar atentamente as informaçoõ es sobre a
aplicaçaõo das provas.
2.2.11. As informaçoõ es prestadas no formulaá rio de inscriçaõo via Internet seraõo de inteira responsabilidade do candidato.
2.2.12. Efetivada a inscriçaõo, naõo seraõo aceitos pedidos para alteraçaõo do cargo.
2.2.12.1. O candidato que realizar mais de uma inscriçaõo, em cargos diferentes, deveraá  no dia da prova, comparecer ao local
e sala de prova da opçaõo que privilegiar e realizar a prova a ela correspondente, caso haja coincideôncia do dia e do horaá rio
de realizaçaõo das provas, sendo assim, considerado faltoso nas demais opçoõ es.
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2.2.12.2. Os candidatos poderaõo realizar somente uma prova para determinado cargo, por períáodo.
2.2.13. Haveraá  devoluçaõo da importaôncia paga a tíátulo de taxa de inscriçaõo nos seguintes casos: pagamento realizado em
duplicidade, a maior, fora do prazo, naõo realizaçaõo, suspensaõo ou anulaçaõo do concurso puá blico.
2.2.14. Naõo seraõo aceitas inscriçoõ es por via postal, fac-síámile, transfereôncia de conta corrente, depoá sito, DOC, PIX, ordem de
pagamento, condicionais ou extemporaôneas ou por qualquer outra via que naõo as especificadas neste Edital.
2.3. O candidato classificado no concurso puá blico de que trata este Edital soá  poderaá  ser admitido no cargo se atendidas aà s
seguintes exigeôncias:
2.3.1.  Ser  brasileiro  nato  ou  naturalizado,  ou  portugueôs  amparado  pelo  Estatuto  de  Igualdade  entre  brasileiros  e
portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políáticos, nos termos do Artigo 12, § 1º da Constituiçaõo Federal.
2.3.2. Estar em gozo de direitos políáticos.
2.3.3. Estar em dia com as obrigaçoõ es eleitorais, documentado com os uá ltimos comprovantes de votaçaõo ou certidaõo da
Justiça Eleitoral.
2.3.4. Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporaçaõo, em caso de candidato do sexo masculino.
2.3.5. Ter idade míánima de 18 (dezoito) anos, aà  eápoca da posse.
2.3.6. Apresentar Exame Meádico Admissional, acompanhado de exames complementares, conforme a natureza do cargo,
em que ateste a aptidaõo fíásica e mental para o exercíácio das atribuiçoõ es do cargo.
2.3.6.1. Naõo estar afastado junto ao INSS na data limite para admissaõo.
2.3.7. Apresentar documentaçaõo comprobatoá ria dos requisitos míánimos exigidos.
2.3.8. Naõo registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado, apresentando certidaõo negativa de
antecedentes criminais, dos uá ltimos cinco anos, expedida pelo Foro da Justiça Estadual do local de sua resideôncia;
2.3.9. Naõo receber proventos de aposentadoria conforme teor do Artigo 37, Paraá grafo 10 da Constituiçaõo Federal, com a
redaçaõo  da  Emenda  Constitucional  nº  20,  de  15  de  dezembro  de  1998,  e  nem  estar  com  idade  de  aposentadoria
compulsoá ria;
2.3.10. No ato da contrataçaõo, o candidato naõo poderaá  estar incompatibilizado para contrataçaõo em nova funçaõo puá blica,
mesmo que esteja afastado em licença sem vencimento, ressalvadas as hipoá teses legais de acumulaçaõo de cargos prevista
na Constituiçaõo Federal;
2.3.11. Apresentar outros documentos que se fizerem necessaá rios, a eápoca da posse, de acordo com a legislaçaõo em vigor,
entre eles:
a) Cadastro de Pessoa Fíásica – CPF;
b) Possuir documento oficial de identidade reconhecido em territoá rio nacional;
c) Carteira de Trabalho e Prevideôncia Social;
d) Cartaõo de cadastramento PIS/PASEP (se tiver);
e)  Certidaõo  de  nascimento  ou  casamento,  conforme  o  caso.  Se  separado  judicialmente,  certidaõo  com  averbaçaõo  da
separaçaõo ou divoá rcio;
f) Certidaõo de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos solteiros ou estudantes (se tiver);
g) CPF dos dependentes
h) Tíátulo Eleitoral com certidaõo de quitaçaõo eleitoral ou comprovante de votaçaõo na uá ltima eleiçaõo ou justificativa;
i) Comprovante de resideôncia atualizado;
j) Carteira de Habilitaçaõo compatíável se for o caso;
k) Declaraçaõo de vacinaçaõo;
l) Diploma e/ou Certificado de conclusaõo do curso especíáfico, reconhecido pelo MEC;
m) Apresentar Declaraçaõo de bens;
2.3.12. Naõo seraõo aceitos, no ato da atribuiçaõo e contrataçaõo, protocolos ou coá pias dos documentos exigidos. As coá pias
somente seraõo aceitas se estiverem acompanhadas do original, ou se estiverem autenticados por oá rgaõo competente com feá
puá blica.

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PcD

3.1. AÀ s Pessoas com Deficieôncia que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes saõo facultadas no inciso VIII do artigo
37 da Constituiçaõo Federal eá  assegurado o direito de inscriçaõo para o cargo em Concurso Puá blico, desde que o exercíácio do
cargo seja compatíável com a respectiva deficieôncia. 
3.1.1.  Consideram-se  PcD  aquelas  que  se  enquadram  nas  categorias  discriminadas  no  art.  4º  do  Decreto  Federal  nº
3.298/99. 
3.1.2. Em obedieôncia ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7.853/89, fica
reservado aà s Pessoas com Deficieôncia 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas para cada cargo.
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a) se a fraçaõo do nuá mero for inferior a 0,5 (cinco deácimos), este seraá  arredondado, de modo que a quinta vaga de cada cargo
seja destinada ao candidato portador de necessidades especiais conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal.
3.1.3.  Naõo  havendo  candidatos  aprovados  para  as  vagas  reservadas  aà s  PcD,  estas  seraõo  preenchidas  pelos  demais
concursados, com estrita observaôncia da ordem classificatoá ria.
3.1.4.  As  Pessoas  com  Deficieôncia,  resguardadas  as  condiçoõ es  especiais  previstas  no  Decreto  Federal  Nº  3.298/99,
particularmente em seu art. 40, participaraõo do Concurso em igualdade de condiçoõ es com os demais candidatos, no que se
refere ao conteuá do das provas, aà  avaliaçaõo e aos criteários de aprovaçaõo, ao dia, horaá rio e local de aplicaçaõo das provas, e a
nota míánima exigida  para todos  os  demais  candidatos.  Os  benefíácios  previstos  no  artigo  40,  §§  1º  e  2º,  deveraõo  ser
requeridos por escrito, durante o períáodo das inscriçoõ es, atraveás de ficha de inscriçaõo especial.
3.1.5.  As  Pessoas  com  Deficieôncia,  apoá s  a  realizaçaõo  da  sua  inscriçaõo,  deveraõo  encaminhar  via  e-mail  –
klcconsultoria@gmail.com   -  , ateá  o dia 15 de março de 2022, os seguintes documentos:
a) Laudo meádico original e expedido no prazo maáximo de 60 (sessenta) dias antes do teármino das inscriçoõ es, atestando a
espeácie e o grau ou níável da deficieôncia, com expressa refereôncia ao coá digo correspondente da Classificaçaõo Internacional
de Doença - CID, bem como a provaável causa da deficieôncia,  inclusive para assegurar previsaõo de adaptaçaõo da prova,
informando tambeám o seu nome, documento de identidade (R.G) e opçaõo de cargo;
3.1.6. Os candidatos que necessitarem de condiçaõo especial para realizaçaõo da prova, deveraõo encaminhar a solicitaçaõo de
“condiçaõo especial”, via e-mail – klcconsultoria@gmail.com     -,  ateá  o dia 15 de março de 2022, devendo anexar ao pedido
um atestado meádico recente informando a espeácie e o grau ou níável de deficieôncia da qual eá  portador.
3.1.7. Seraõo indeferidas as inscriçoõ es na condiçaõo especial de PcD, dos candidatos que naõo encaminharem dentro do prazo
e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo meádico.
3.1.8. Aos deficientes visuais (amblíáopes) seraõo oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo
24.
3.1.9. Os candidatos que naõo atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital seraõo considerados como naõo
PcD e naõo teraõo prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados.
3.1.10. Ao ser convocado para a investidura no emprego puá blico, o candidato deveraá  se submeter a exame meádico oficial ou
credenciado pela Prefeitura, que teraá  decisaõo terminativa sobre a qualificaçaõo do candidato como deficiente ou naõo, e o
grau de deficieôncia capacitante para o exercíácio do cargo. Seraá  eliminado da lista de pessoa com deficieôncia o candidato cuja
deficieôncia assinalada na Ficha de Inscriçaõo naõo se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificaçaõo
geral.
3.1.11. A publicaçaõo do resultado final do Concurso Puá blico seraá  feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuaçaõo de
todos os candidatos, inclusive a das PcD, e a segunda somente a pontuaçaõo destes uá ltimos.

4. DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E DO RESULTADO DA ANÁLISE

4.1. Nos termos da Lei Municipal nº 3479/2018, bem como da Lei Federal 13.656/2018, poderaõo solicitar isençaõo da taxa
de inscriçaõo aà  Comissaõo Especial,  no períáodo de  03 e 04 de março de 2022,  atraveás  do preenchimento da Ficha de
Solicitaçaõo  de  Isençaõo  –  Anexo  III  -  que  seraá  disponibilizada  no  site  www.klcconcursos.com.br.  Essa  ficha  impressa,
preenchida e assinada deveraá :
I - ser entregue e protocolada na sede da Prefeitura Municipal de Castro, localizada na Praça Pedro Kaled, n° 22, no horaá rio
compreendido entre as 09h:00min aà s 11h:00min e 13h:00min aà s 16h:30min; ou
II - ser enviada via e-mail klcconsultoria@gmail.com. ateá  as 23h59min do dia 04 de março de 2022.
4.1.1. Poderaá  solicitar a isençaõo de taxa de inscriçaõo o candidato:
I – que foi convocado e nomeado pela Justiça Eleitoral e que prestou serviço no períáodo eleitoral na condiçaõo de Presidente
de Mesa, Primeiro e Segundo Mesaá rios, Secretaá rios e suplente ou Membro, Escrutinador e Auxiliar de Justiça Eleitoral ou
Coordenador de Seçaõo Eleitoral ou Secretaá rio de Preádio e Auxiliar de Juíázo ou ainda designado para auxiliar os trabalhos da
Justiça Eleitoral, inclusive aqueles destinados a preparaçaõo e montagem dos locais de votaçaõo.
I – a) Entende-se como períáodo de eleiçaõo, a veáspera e o dia do pleito
II – que prestou serviço aà  Justiça Eleitoral por, no míánimo, dois eventos – eleiçaõo, plebiscito ou referendo -, consecutivas ou
naõo.
III – que pertença a famíália inscrita no Cadastro ÚÚ nico para Programas Sociais (CadÚÚ nico), do Governo Federal, cuja renda
familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salaá rio-míánimo nacional;
IV – doador de medula oá ssea em entidades reconhecidas pelo Ministeário da Sauá de.
4.2. A comprovaçaõo dos incisos I e II seraá  efetuada atraveás da apresentaçaõo de documento, expedido pela Justiça Eleitoral,
contendo o nome completo do cidadaõo, a funçaõo desempenhada, a data e o turno da eleiçaõo, do plebiscito ou referendo.
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4.3.  A  comprovaçaõo  do  inciso  III  seraá  mediante  requerimento  do  candidato,  contendo  a  indicaçaõo  do  Nuá mero  de
Identificaçaõo Social - NIS, atribuíádo pelo CadÚÚ nico e, ainda, declaraçaõo de que atende aà  condiçaõo estabelecida no inciso III
do item 4.1.
4.4. A comprovaçaõo do inciso IV seraá  mediante declaraçaõo expedida por entidades reconhecidas pelo Ministeário da Sauá de
de sua condiçaõo de doador.
4.5. A naõo apresentaçaõo dos documentos de que tratam os itens 4.2, 4.3 e 4.4 ou a apresentaçaõo dos documentos fora dos
padroõ es e forma solicitada, implicaraá  no indeferimento do pedido de isençaõo
4.6. O resultado da anaá lise da documentaçaõo para solicitaçaõo de isençaõo do pagamento da taxa de inscriçaõo seraá  divulgado
no dia 10 de março de 2022, pelo site www.klcconcursos.com.br  .  
4.7. Os candidatos com isençaõo concedida, deveraõo fazer sua inscriçaõo. Os candidatos que tiverem indeferida sua solicitaçaõo
de inscriçaõo, deveraõo providenciar no site a impressaõo do boleto para pagamento dentro do prazo estipulado.

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

5.1.  A relaçaõo dos candidatos que tiveram suas inscriçoõ es homologadas estaá  prevista para ser divulgada no dia  21 de
março de 2022, bem como o horaá rio e local de realizaçaõo das provas. A relaçaõo seraá  disponibilizada, atraveás de publicaçaõo
no OÚ rgaõo de Imprensa Oficial  do Municíápio,  afixada em Edital  na Prefeitura Municipal de Castro – PR e divulgada  no
endereço eletroô nico www.klcconcursos.com.br  .  
5.2. EÚ  de responsabilidade do candidato o acesso e verificaçaõo dos locais de prova.

6. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS

6.1. O Concurso Puá blico seraá  de provas escritas objetivas e provas praá ticas.
6.1.1. A duraçaõo da prova objetiva seraá  de ateá  3h00min (treôs horas), jaá  incluíádo o tempo para preenchimento da folha de
respostas.
6.1.2. O candidato deveraá  comparecer ao local designado, com antecedeôncia míánima de 30 (trinta) minutos, munido de ÚM
DOS SEGÚINTES DOCÚMENTOS NO ORIGINAL:
a) Ceádula de Identidade - RG;
b) Carteira de OÚ rgaõo ou Conselho de Classe;
c) Carteira de Trabalho e Prevideôncia Social;
d) Carteira Nacional de Habilitaçaõo, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto e dentro do prazo de validade);
e) Passaporte (dentro do prazo de validade).
6.1.2.1. - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento oficial e original de identidade, por motivo de
perda, roubo ou furto, deveraá  apresentar documento que comprove o registro do fato em oá rgaõo policial, expedido no prazo
maáximo de 30 dias, sendo o candidato submetido aà  identificaçaõo especial.
6.1.3. As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-aõo em forma de testes, atraveás de questoõ es de muá ltipla escolha, com 05
(cinco) alternativas cada uma (A, B, C, D e E). Cada questaõo teraá  apenas 01 (uma) alternativa correta. Na prova escrita seraá
atribuíáda  pontuaçaõo  0,0  (zero)  a  questoõ es  com mais  de uma  opçaõo  assinalada,  questoõ es  sem opçaõo,  com rasuras  ou
preenchidas a laápis.
6.1.4. Em caso de anulaçaõo de questoõ es, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro motivo,
estas seraõo  consideradas corretas para todos os candidatos e,  os pontos correspondentes seraõo  atribuíádos a todos os
candidatos que naõo os obtiveram, independente de recurso.
6.1.5.  Durante  as  provas  naõo  seraõo  permitidas:  consultas  bibliograá ficas  de  qualquer  espeácie,  utilizaçaõo  de  maáquina
calculadora, agendas eletroô nicas ou similares, telefone celular ou qualquer material que naõo seja o estritamente necessaá rio
para  a  realizaçaõo  das  provas.  Os  aparelhos  “celulares”  deveraõo  ser  desligados  e  deixados  sob  a  mesa  do  respectivo
candidato ateá  o teármino da prova.
6.1.6. O candidato que, durante a realizaçaõo da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos especificados
acima seraá  automaticamente eliminado do concurso.
6.1.7. EÚ  vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realizaçaõo da prova.
6.1.8. Seraá , tambeám, eliminado do concurso o candidato que incorrer nas seguintes situaçoõ es: deixar o local de realizaçaõo
da prova sem a devida autorizaçaõo; tratar com falta de urbanidade os examinadores,  auxiliares,  fiscais ou autoridades
presentes; proceder de forma a tumultuar a realizaçaõo das provas; estabelecer comunicaçaõo com outros candidatos ou com
pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilíácitos para obter vantagem para si ou para outros; deixar de atender
aà s normas contidas no presente edital e aà s demais orientaçoõ es expedidas pela organizaçaõo do concurso.
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6.1.9.  As respostas deveraõo ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta transparente, na Folha de
Respostas. Naõo seraõo computadas questoõ es naõo respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a laápis,
ou que contenham mais de uma alternativa assinalada, mesmo que uma delas esteja correta.
6.1.10. A Folha de Respostas, cujo preenchimento eá  de responsabilidade do candidato, eá  o uá nico documento vaá lido para a
correçaõo e deveraá  ser entregue no final da prova ao fiscal de sala.
6.1.11. Em nenhuma hipoá tese haveraá  substituiçaõo da folha de respostas, por erro do candidato.
6.1.12.  Apoá s  adentrar  aà  sala  de  provas e  assinar a  lista  de presença,  o  candidato  naõo  poderaá ,  sob qualquer pretexto,
ausentar-se sem autorizaçaõo do Fiscal de Sala;
6.1.13. O candidato soá  poderaá  retirar-se do local de aplicaçaõo das provas, depois de transcorrido no míánimo 1h00min do
horaá rio previsto para o iníácio das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala a respectiva
folha de respostas.
6.1.14.  Em razaõo da pandemia do COVID-19 deveraõo ser adotadas as seguintes medidas no dia de aplicaçaõo da Prova
Escrita: 
- 02 Profissionais da Sauá de – entrada das Únidades Escolares aferindo temperatura. 
- AÚ lcool Gel – entrada da Únidade Escolar. 
- Úso obrigatoá rio da maá scara nas intermediaçoõ es e no interior do local de realizaçaõo das provas. 
- Banheiros equipados com sabonete líáquido, papel toalha e aá lcool gel. 
- Cada candidato deveraá  levar seu material (caneta, laápis, borracha), pois naõo seraá  emprestado. 
- Se o candidato apresentar temperatura acima de 37,5º naõo poderaá  realizar o Processo Seletivo, sendo automaticamente
eliminado.

7. DAS NORMAS

7.1. As provas escritas objetivas seraõo individuais, naõo sendo tolerada a comunicaçaõo com outro candidato, nem utilizaçaõo
de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se aà  Comissaõo Especial do Concurso Puá blico e aos
Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado
inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer criteários outros para resguardar a execuçaõo individual e
correta das provas.
7.2. Naõo haveraá  sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realizaçaõo das provas e apoá s o fechamento dos
portoõ es naõo seraá  permitida a entrada de candidatos retardataá rios. 
7.3. Naõo seraá  permitida a permaneôncia de qualquer acompanhante nas dependeôncias do local de realizaçaõo das provas,
exceto no caso de amamentaçaõo, podendo ocasionar inclusive a naõo participaçaõo do candidato no Concurso Puá blico. 
7.4.1.  Em  caso  de  necessidade  de  amamentaçaõo  durante  a  realizaçaõo  das  provas,  a  candidata  deveraá  levar  um
acompanhante maior de idade, que ficaraá  em local reservado para esse fim e que seraá  responsaável pela guarda da criança.
Naõo haveraá  compensaçaõo do tempo de amamentaçaõo aà  duraçaõo da prova da candidata. 
7.4.  Naõo seraá  permitido o uso dos sanitaá rios por candidatos que tenham terminado as provas.  A exclusivo criteário da
Coordenaçaõo do local, poderaá  ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso de outros sanitaá rios do local que naõo estejam
sendo usados para o atendimento a candidatos que ainda estejam realizando as provas. 
7.5. A utilizaçaõo de aparelhos eletroô nicos eá  vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o candidato
tenha terminado sua  prova  e  esteja  se  encaminhando para  a  saíáda  do  local,  naõo  poderaá  utilizar  quaisquer  aparelhos
eletroô nicos,  sendo  recomendaável  que  a  embalagem  naõo  reutilizaável  fornecida  para  o  recolhimento  de  tais  aparelhos
somente seja rompida apoá s a saíáda do candidato do local de provas. 
7.6. Apoá s o teármino das provas os candidatos naõo poderaõo permanecer nas dependeôncias do preádio. 
7.7. O candidato naõo poderaá  alegar desconhecimento dos locais de realizaçaõo das provas como justificativa de sua auseôncia.
O naõo comparecimento aà s provas, qualquer que seja o motivo, seraá  considerado como desisteôncia do candidato e resultaraá
em sua eliminaçaõo do Concurso Puá blico.

8. DA DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS

8.1 A Prova Escrita Objetiva para os cargos de que trata este Edital estaá  prevista para ser aplicada no dia 27 de março de
2022,  sendo que, o horaá rio e o local seraõo divulgados quando da publicaçaõo do Edital de Homologaçaõo das Inscriçoõ es
previsto para o dia 21 de março de 2022.
8.2. A Prova Praá tica estaá  prevista para serem realizadas no dia 10 de abril de 2022, sendo que, o horaá rio e o local seraõo
divulgados quando da publicaçaõo do Edital de Resultado Preliminar previsto para o dia 05 de abril de 2022.

Praça Pedro Kaled, nº 22 – Centro – CEP: 84.165-540 – tel. (42) 2122-5013
cnpj: 77.001.311/0001-08  – site: https://castro.atende.net  – e-mail: recursoshumanos@castro.pr.gov.br

https://castro.atende.net/
mailto:recursoshumanos@castro.pr.gov.br


Prefeitura Municipal de Castro
Secretaria Municipal de Administração, Indústria, Comércio e Turismo

8.3.  EXCEPCIONALMENTE,  dependendo do número de candidatos inscritos ou devido ao processo de evolução da
pandemia (COVID 19) as datas previstas nos itens 8.1. e 8.2., poderaõo ser alteradas.

9. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES

9.1. Para os cargos de Auditor de Tributos Municipais, Contador e Procurador do Município , a avaliaçaõo constaraá  de
prova escrita objetiva, de caraá ter eliminatoá rio. A prova escrita objetiva seraá  composta por 45 (quarenta e cinco) questoõ es,
avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo:

Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão Valor total das questões
Administraçaõo Puá blica 10 2,0 20,0 pontos
Conhecimentos Especíáficos 25 2,5 62,5 pontos
Líángua Portuguesa 05 2,0 10,0 pontos
Raciocíánio Loá gico 05 1,5 7,5 pontos

A classificaçaõo final seraá  efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato.

9.2.  Para os  cargos de  Auxiliar de Farmácia,  Auxiliar de Odontologia,  Enfermeiro,  Farmacêutico,  Fisioterapeuta,
Fonoaudiólogo, Nutricionista, Psicólogo e Técnico em Higiene Dental, a avaliaçaõo constaraá  de prova escrita objetiva, de
caraá ter eliminatoá rio. A prova escrita objetiva seraá  composta por 45 (quarenta e cinco) questoõ es, avaliada na escala de 0,0
(zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo:

Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão Valor total das questões

Conhecimentos Especíáficos 25 2,5 62,5 pontos
Informaá tica 05 2,0 10,0 pontos

Líángua Portuguesa 10 2,0 20,0 pontos
Raciocíánio Loá gico 05 1,5 7,5 pontos

A classificaçaõo final seraá  efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato.

9.3. Para o cargo de Motorista e Operador de Equipamentos Pesados a avaliaçaõo constaraá  de prova escrita objetiva, de
caraá ter eliminatoá rio e prova praá tica. A prova escrita objetiva seraá  composta por 45 (quarenta e cinco) questoõ es, avaliada na
escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo:

Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão Valor total das questões
Conhecimentos Especíáficos e Legislaçaõo 
de Traônsito

25 2,5 62,5 pontos

Conhecimentos Gerais e atualidades 05 2,0 10,0 pontos
Líángua Portuguesa 10 2,0 20,0 pontos
Raciocíánio Loá gico 05 1,5 7,5 pontos

A nota final seraá  calculada atraveás da meádia aritmeática dos pontos obtidos por cada candidato nas duas provas (prova
escrita e prova praá tica). A classificaçaõo final seraá  efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato.

10. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA

10.1. A prova escrita objetiva seraá  avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e teraá  caraá ter eliminatoá rio.
10.1.1.  Seraá  considerado  aprovado  na  prova  escrita  objetiva  o  candidato  que  obtiver  nota  igual  ou  superior  a  50,0
(cinquenta) pontos.
10.1.2. O candidato que naõo auferir a nota míánima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova objetiva seraá  desclassificado do
Concurso Puá blico.
10.1.3. A classificaçaõo final seraá  efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato.
10.1.4. As mateárias constantes das provas a que se submeteraõo os candidatos fazem parte do Anexo I, parte integrante
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deste Edital.

11. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR

11.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetiva seraá  divulgado no primeiro dia útil após a realização da referida
prova,  a  partir  das  17h00min,  mediante  edital  afixado na  Prefeitura Municipal  de  Castro –  PR e no site  da  empresa
responsaável pela organizaçaõo do Concurso Puá blico www.klcconcursos.com.br.

12. DA PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS DE MOTORISTA E OPERADOR DE EQUIPAMENTOS PESADOS

12.1. A prova prática estaá  prevista para o dia 10 de abril de 2022 sendo que o horaá rio e local seraõo divulgados no dia 05
de abril de 2022.
12.2. Serão convocados para a Prova Prática:
12.2.1. Motorista –  os 50 (cinquenta) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de classificaçaõo,
começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita;
12.2.2. Operador de Equipamentos Pesados (O1) – os 15 (quinze) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem
decrescente de classificaçaõo, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita;
12.2.3. Operador de Equipamentos Pesados (O2) – os 15 (quinze) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem
decrescente de classificaçaõo, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita;
12.2.4. Operador de Equipamentos Pesados (O3) – os 15 (quinze) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem
decrescente de classificaçaõo, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita;
12.3. Em caso de empate seraá  aplicado o seguinte criteário:
a) que tiver mais idade considerando-se, caso necessaá rio, o horaá rio de nascimento;
12.4. Os candidatos classificados na prova escrita que naõo forem convocados para a prova praá tica, estaraõo automaticamente
eliminados do concurso puá blico.
12.5. A prova praá tica para o cargo de Motorista constaraá  de um percurso comum a todos os candidatos, a ser determinado
no dia da prova, onde seraá  avaliado o comportamento do candidato com relaçaõo aos procedimentos a serem observados
durante o trajeto, as regras gerais de traônsito e o desempenho na conduçaõo do veíáculo, tais como: rotaçaõo do motor, uso do
caômbio,  freios,  localizaçaõo do veíáculo na pista,  velocidade desenvolvida, obedieôncia aà  sinalizaçaõo de traônsito (vertical e
horizontal) e semafoá rica, como tambeám outras situaçoõ es durante a realizaçaõo do exame.
12.5.1. No decorrer do trajeto seraõo apontadas as faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a seguir:

CATEGORIA DA FALTA PONTOS A SEREM
DESCONTADOS

Faltas Graves 7,00
Faltas Meádias 5,00
Faltas Leves 3,00

Obs.: A tipificaçaõo das faltas acima mencionadas encontra-se discriminada nos incisos II, III e IV, Artigo 19 da Resoluçaõo
168/2004-CONTRAN.
12.5.2. Para realizar a prova praá tica os candidatos deveraõo apresentar carteira de habilitaçaõo, no míánimo, categoria “D”, a
qual deveraá  ter sido obtida ou renovada ateá  a data da realizaçaõo da Prova Praá tica.
12.5.3. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitaçaõo seraá  automaticamente eliminado.
12.5.4. Naõo seraõo aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento ou outro documento que naõo seja a
carteira de habilitaçaõo.
12.5.5. O candidato que durante a realizaçaõo da Prova Praá tica cometer qualquer tipo de falta prevista no inciso I, artigo 19,
da Resoluçaõo 168/2004-CONTRAN, seraá  automaticamente eliminado do Concurso Puá blico.
12.6. A prova praá tica para o cargo de Operador de Equipamentos Pesados constaraá  em ligar o equipamento, efetuar as
verificaçoõ es necessaá rias e dirigir ateá  local determinado e executar tarefas proá prias do equipamento, de acordo com o caso
apresentado pelo examinador teácnico da aá rea, com duraçaõo maáxima de 8 (oito) minutos. (valor 100,0 pontos).
12.6.1.  O  candidato  que  naõo  conseguir  ligar  e  movimentar  o  equipamento  em,  no  maáximo,  01  (um)  minuto,  seraá
automaticamente eliminado do Concurso Puá blico.
12.6.2. O candidato que naõo realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estaraá  automaticamente eliminado do
Concurso Puá blico.
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12.6.3. O melhor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente, serviraá  como paraômetro para calcular a nota dos
demais participantes da referida Prova Praá tica.
12.6.4. Cada falta cometida seraá  descontado 5,0 (cinco) pontos.
12.6.5. Para realizar a prova praá tica os candidatos deveraõo apresentar carteira de habilitaçaõo, no míánimo, categoria “C”, a
qual deveraá  ter sido obtida ou renovada ateá  a data da realizaçaõo da Prova Praá tica, sem a qual naõo poderaá  realizar a prova.
12.6.6. Naõo seraõo aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento ou outro documento que naõo seja
a carteira de habilitaçaõo.
12.6.7. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitaçaõo seraá  automaticamente eliminado.
12.7. A Prova Praá tica teraá  caraá ter eliminatoá rio e seraá  avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100,0 (cem) pontos, devendo o
candidato obter 50,0 (cinquenta) pontos ou mais para ser considerado aprovado.
12.8. Em hipoá tese alguma seraá  realizada qualquer prova fora dos locais, horaá rios e datas determinados, e sob nenhum
pretexto ou motivo, segunda chamada para a realizaçaõo da prova, sendo atribuíáda a nota 0,00 (zero) ao candidato ausente
ou retardataá rio, seja qual for o motivo alegado.
12.9. Naõo haveraá  tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstaôncias alegadas, tais como
alteraçoõ es orgaônicas ou fisioloá gicas permanentes ou temporaá rias, deficieôncias, estados menstruais, indisposiçoõ es, caõ ibras,
contusoõ es, gravidez ou outras situaçoõ es que impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade fíásica e/ou orgaônica do
candidato, sendo que o candidato deveraá  realizar os referidos testes de acordo com o escalonamento previamente efetuado
pela KLC o qual seraá  realizado de forma aleatoá ria.

13. DOS RECURSOS

13.1. Caberaá  interposiçaõo de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – CONSÚLTORIA EM GESTAÃ O
PÚÚ BLICA LTDA, no prazo de 02 (dois)  dias,  contados do primeiro dia subsequente aà  data de publicaçaõo do objeto de
recurso contra:
a) Inscriçoõ es indeferidas;
b) Gabarito Preliminar;
c) Resultado Preliminar da Prova Escrita Objetiva; e
d) Resultado Preliminar da Prova Praá tica.
13.2. O pedido de recurso deveraá  ser endereçado aà  Comissaõo Especial de Concurso Puá blico e encaminhado via internet,
junto  ao  endereço  eletroô nico  www.klcconcursos.com.br, no  campo  especíáfico  “RECURSO”  com  as  seguintes
especificaçoõ es:
a) nome do candidato;
b) nuá mero de inscriçaõo;
c) nuá mero do documento de identidade;
c) funçaõo para o qual se inscreveu;
d) a questaõo objeto de controveársia, de forma individualizada;
e) a fundamentaçaõo ou o embasamento, com as devidas razoõ es do recurso.
13.3.  Quanto aos recursos contra questoõ es da prova e gabarito preliminar,  deveraá  ser elaborado um recurso para cada
questaõo, sob pena de sua desconsideraçaõo e os mesmos deveraõo conter indicaçaõo do nuá mero da questaõo, da prova e anexar
coá pia da bibliografia mencionada tambeám sob pena de sua desconsideraçaõo.
13.4. Naõo seraõo aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser digitado ou datilografado e
estar embasado em argumentaçaõo loá gica e consistente. Em caso de contestaçaõo de questoõ es da prova, o candidato deveraá
se pautar em literatura conceituada e argumentaçaõo plausíável.
13.5.  Recursos naõo fundamentados ou interpostos fora do prazo seraõo indeferidos sem julgamento de meárito. A Banca
Examinadora constitui uá ltima instaôncia na esfera administrativa para conhecer de recursos, naõo cabendo recurso a outra
autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.
13.6. O resultado dos recursos interpostos seraá  afixado no site www.klcconcursos.com.br.

14. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

14.1. Na classificaçaõo final entre candidatos com igual nuá mero de pontos, seraõo fatores de prefereôncia os seguintes:
a) maior idade, no caso da existeôncia de candidatos com idade igual ou superior a 60 anos, completados ateá  o uá ltimo dia de
inscriçaõo, conforme paraágrafo uá nico, art. 27 da Lei 10.741/2003;
b) maior pontuaçaõo na prova de conhecimentos especíáficos, se houver;
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c) maior pontuaçaõo na prova de líángua portuguesa, se houver;
d) maior pontuaçaõo na prova de raciocíánio loá gico, se houver; e
e) persistindo o empate, o mais velho, exceto os enquadrados na letra “a” deste artigo.

15. DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA ESCRITA OBJETIVA PARA OS
CARGOS QUE TERÃO PROVA PRÁTICA

15.1. Previsto para ser divulgado no dia 05 de abril de 2022, a partir das 17h00min, atraveás de Edital afixado no Mural da
Prefeitura Municipal de Castro - PR, disponibilizado no site da empresa responsaável pela organizaçaõo do Concurso Puá blico
www.klcconcursos.com.br, bem como no site da Prefeitura Municipal de Castro - PR.

16. DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA PRÁTICA

16.1. Previsto para ser divulgado no dia 14 de abril de 2022, a partir das 17h00min, atraveás de Edital afixado no Mural da
Prefeitura Municipal de Castro - PR, disponibilizado no site da empresa responsaável pela organizaçaõo do Concurso Puá blico
www.klcconcursos.com.br, bem como no site da Prefeitura Municipal de Castro - PR.

17. DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DO RESULTADO PRELIMINAR PARA OS DEMAIS CARGOS

17.1. Previsto para ser divulgado no dia 14 de abril de 2022, a partir das 17h00min, atraveás de Edital afixado no Mural da
Prefeitura Municipal de Castro - PR, disponibilizado no site da empresa responsaável pela organizaçaõo do Concurso Puá blico
www.klcconcursos.com.br, bem como no site da Prefeitura Municipal de Castro - PR.

18. DO RESULTADO FINAL

18.1. O resultado final estaá  previsto para ser divulgado no dia  20 de abril de 2022, a partir das 17h00min, atraveás de
Edital  afixado no Mural  da Prefeitura Municipal  de  Castro -  PR,  disponibilizado no site  da empresa responsaável  pela
organizaçaõo do Concurso Puá blico www.klcconcursos.com.br, bem como no site da Prefeitura Municipal de Castro – PR.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A inscriçaõo implica na aceitaçaõo por parte do candidato de todos os princíápios, normas e condiçoõ es do Concurso
Puá blico, estabelecidas no presente Edital e na legislaçaõo municipal e federal pertinente.
19.2.  A  inexatidaõo  das  afirmativas,  a  naõo  apresentaçaõo  ou  a  irregularidade  de  documentos,  ainda  que  verificados
posteriormente,  eliminaraá  o  candidato do Concurso  Puá blico,  anulando-se  todos os  atos  decorrentes  da  inscriçaõo,  sem
prejuíázo das sançoõ es penais aplicaáveis aà  falsidade da declaraçaõo.
19.3.  O  oá rgaõo  realizador  do  presente  certame  naõo  se  responsabiliza  por  quaisquer  cursos,  textos,  apostilas  e  outras
publicaçoõ es referentes ao concurso.
19.4 Apoá s 120 (cento e vinte) dias da divulgaçaõo oficial do resultado final do Concurso Puá blico, as folhas de respostas seraõo
incineradas e mantidas em arquivo eletroô nico, com coá pia de segurança, pelo prazo de cinco anos.
19.5.  O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondeôncia,  junto ao oá rgaõo realizador,  apoá s o
resultado final.
19.6.  A validade do presente Concurso Puá blico seraá  de "2" (dois) anos,  contados da homologaçaõo final dos resultados,
podendo haver prorrogaçaõo por igual períáodo, a criteário da Prefeitura Municipal de Castro - PR.
19.7.  A convocaçaõo  para admissaõo  dos candidatos habilitados obedeceraá  rigorosamente a ordem de classificaçaõo,  naõo
gerando o fato de aprovaçaõo, direito aà  nomeaçaõo. Apesar das vagas existentes, os aprovados seraõo chamados conforme as
necessidades locais, a criteário da Prefeitura Municipal.
19.8. Ficam impedidos de participar do certame os soá cios da KLC Consultoria em Gestaõo Puá blica Ltda., ou aqueles que
possuam a relaçaõo de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Coá digo Civil. Constatado o parentesco a
tempo o candidato teraá  sua inscriçaõo indeferida, e se verificado posteriormente aà  homologaçaõo o candidato seraá  eliminado
do certame, sem prejuíázo das medidas administrativas e judiciais cabíáveis.
19.9. Para efeito de admissaõo, fica o candidato convocado sujeito aà  aprovaçaõo em exame de sauá de, elaborado por meádicos
especialmente designados pela Prefeitura Municipal de Castro – PR e apresentaçaõo de documentos legais que lhe forem
exigidos.
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19.10. Os vencimentos constantes do presente Edital saõo referentes ao da data do presente Edital.
19.11. Todos os casos, problemas ou questoõ es que surgirem e que naõo tenham sido expressamente previstos no presente
Edital, Lei Orgaônica Municipal e demais legislaçoõ es aplicaáveis seraõo resolvidos em comum pela Prefeitura Municipal de
Castro - PR, atraveás da Comissaõo Especial de Concurso Puá blico.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Castro - PR, 22 de fevereiro de 2022.
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ANEXO I

PROGRAMA DE PROVAS

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR
Leitura e interpretaçaõo de texto.  Noçoõ es gerais de gramaá tica.  Fonologia -  ortografia -  acentuaçaõo graá fica -  estrutura e
formaçaõo de palavras - verbos: tempo, modo, emprego - substantivos: classificaçaõo e emprego – flexaõo de geônero, nuá mero e
grau, formaçaõo e anaá lise - artigo - adjetivo: conceito, classificaçaõo correspondeôncia e locuçoõ es adjetivas, flexoõ es - adveárbios:
classificaçaõo, flexaõo, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, classificaçaõo - preposiçaõo - conjunçoõ es -
interjeiçoõ es -  Sintaxe: frase,  oraçaõo,  períáodo -  pontuaçaõo -  tipos de frases -  complementos verbais e nominais -  vozes
verbais – oraçoõ es subordinadas -  oraçoõ es coordenadas -  concordaôncia verbal e nominal -  regeôncia verbal e nominal -
Problemas  gerais  da  líángua  culta:  grafia  de  palavras  e  expressoõ es  -  crase  -  Derivaçaõo  prefixal  e  sufixal  –  Recursos
fonoloá gicos,  morfoloá gicos,  sintaá ticos, semaônticos – figuras de linguagem - figuras de palavra - figuras de pensamento –
significaçaõo das palavras – víácios de linguagem.

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL FUNDAMENTAL
Alfabeto da Líángua Portuguesa; Ordem Alfabeá tica; Ordenaçaõo de Frases; Ortografia; Divisaõo Silaábica e Classificaçaõo quanto
ao nuá mero de síálabas; Frases: - Interrogativa - Exclamativa - Afirmativa - Negativa; Classes de Palavras; Comparaçaõo de
palavras  entre  si:  Sinoô nimos  e  Antoô nimos;  Acentuaçaõo  Graá fica;  Sinais  de  Pontuaçaõo;  Concordaôncia  dos  Nomes
(substantivos) e dos Verbos; Anaá lise e Interpretaçaõo de Textos.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Lei Complementar Municipal 13/07 e alteraçoõ es (Regime Juríádico dos Servidores Puá blicos do Municíápio de Castro). Lei
Orgaônica Municipal. Lei Federal 8666/93. Lei Federal 10.520/02. Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 101/00).

RACIOCÍNIO LÓGICO
Estruturas loá gicas.  Loá gica  de argumentaçaõ o  (Analogias,  infereôncias,  deduçoõ es  e conclusoõ es).  Loá gica  sentencial  (ou
proposicional).  Proposiçoõ es  simples  e  compostas.  Tabelas-verdade.  Equivaleôncias.  Leis  de  De  Morgan.  Diagramas
loá gicos. Loá gica  de  primeira  ordem. Princíápios  de  contagem  e  probabilidade.  Operaçoõ es  com  conjuntos.  Raciocíánio
loá gico envolvendo problemas aritmeá ticos, geomeá tricos e matriciais.

INFORMÁTICA
Informaá tica baá sica: noçoõ es de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletroô nico. Internet.

CONHECIMENTOS GERAIS
Questoõ es  relacionadas  aà  Artes,  Cieôncias,  Políática,  Economia,  Sociedade,  Sauá de  e  Nutriçaõo,  Cieôncias  e  Tecnologia,  Meio
Ambiente,  Educaçaõo,  Cultura,  Esporte,  Religiaõo,  Histoá ria (Brasil e Mundo),  Geografia (Brasil e Mundo) e ainda, eventos
contemporaôneos  divulgados  na  míádia  local,  nacional  e  internacional.  Aspectos  Histoá ricos  e  Geograá ficos  do  Estado  do
Paranaá  e do Municíápio de Castro – PR.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

AUDITOR DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
AUDITORIA: Normas vigentes de auditoria independente, emanadas pelo Conselho Federal de Contabilidade. Conceitos de
auditoria e sobre a pessoa do auditor. Documentaçaõo de auditoria. Planejamento da Auditoria. Execuçaõo dos trabalhos de
auditoria.  Relatoá rios  de  Auditoria.  DIREITO:  Direito  Tributaá rio.  Coá digo  Tributaá rio  Nacional  –  Lei  5.172/1996;  Coá digo
Tributaá rio Municipal - Consolidado – Lei Complementar 53/2016 e alteraçoõ es. Direito Constitucional. Constituiçaõo Federal
- Tíátulo VI - Da Tributaçaõo e do Orçamento - Capíátulo I - Do Sistema Tributaá rio Nacional; Direito Empresarial. Lei do ITR –
Lei Federal nº 9.393/1996; Lei do ISSQN – Lei Complementar 116/2003 e alteraçoõ es; Lei Geral da Pequena e Microempresa
e  Simples  Nacional  –  Lei  Complementar  123/2006  e  alteraçoõ es.  CONTABILIDADE:  Noçoõ es  baá sicas  de  contabilidade;
Contabilidade  Tributaá ria;  Anaá lise  de  Demonstraçaõo  Contaábil;  Escrituraçaõo;  Conjunto  das  Demonstraçoõ es  Contaábeis;
Balanço  Patrimonial;  Demonstraçaõo  do  Fluxo  de  Caixa.  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA:  Organizaçaõo  do  Estado  e  da
Administraçaõo Puá blica; Governabilidade, governança e accountability; ECONOMIA: Noçoõ es baá sicas de Economia. Finanças
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Puá blicas; Matemaá tica Financeira.

AUXILIAR DE FARMÁCIA
Lei  8.090/90 e  Lei  8.142/90.  Preparo de drogas de acordo com foá rmulas  preestabelecidas ou necessidades urgentes.
Acondicionamento e dispensaçaõo de medicamentos.  Manutençaõo de estoques.  Controle de compras. Princíápio ativo das
drogas: atuaçaõo das drogas no organismo, indicaçoõ es e contra indicaçoõ es. Posologia. Efeitos colaterais. Aspectos gerais da
farmacologia. Farmaá cia ambulatorial e hospitalar: dispensaçaõo de medicamentos, previsaõo, estocagem e conservaçaõo de
medicamentos. Farmacologia: noçoõ es baá sicas de farmacologia geral de medicamentos que atuam em vaá rios sistemas, em
vaá rios  aparelhos  e  de  psicofarmacologia.  Noçoõ es  baá sicas  de  farmacoteácnica:  pesos  e  medidas.  Formas  farmaceôuticas.
Caá lculos em farmaá cia. Nomenclatura de faá rmacos.

AUXILIAR DE ODONTOLOGIA
Recepçaõo  do  Paciente:  ficha  clíánica,  organizaçaõo  de  arquivo.  Preparo  e  manutençaõo  das  salas  de  atendimento  com
suprimento  do  material  necessaá rio.  Isolamento  no  campo  operatoá rio.  Manipulaçaõo  e  classificaçaõo  de  materiais
odontoloá gicos.  Revelaçaõo  e  montagem de  radiografias  intraorais.  Preparo  do  paciente  para o  atendimento.  Auxíálio  no
atendimento: instrumentaçaõo do cirurgiaõo-dentista e/ou teácnico de higiene bucal junto a cadeira operatoá ria. Aplicaçaõo de
meátodos preventivos para controle de caá rie dental e doenças periodontais. Orientaçaõo ao paciente sobre higiene bucal.
Confecçaõo  de  modelos  em  gesso.  Esterilizaçaõo  de  Material.  Conhecimentos  Baá sicos  de  funcionamento  de  uma  clíánica
odontoloá gica e dos equipamentos, instrumentais e materiais nela utilizados. Instrumentaçaõo de Materiais. Lei 8080/90. Lei
8142/90.

CONTADOR
CONTABILIDADE  GERAL:  Princíápios  de  Contabilidade.  Normas  Brasileiras  de  Contabilidade.  Contas:  conceito,  funçaõo,
funcionamento,  estrutura,  classificaçaõo  das  contas,  contas  patrimoniais  e  de  resultado,  Plano  de  Contas.  Patrimoô nio.
Composiçaõo, conceitos, registro, estrutura e mensuraçaõo dos itens patrimoniais (Ativo, Passivo e Patrimoô nio Líáquido). Fatos
contaábeis e respectivas variaçoõ es patrimoniais.  Balancete de Verificaçaõo.  Apuraçaõo de Resultados.  Correçaõo Monetaá ria.
Principais livros e documentos contaábeis, fiscais e comerciais. Escrituraçaõo. Escrituraçaõo de operaçoõ es tíápicas. Livros de
escrituraçaõo: diaá rio e razaõo. Erros de escrituraçaõo e suas correçoõ es. Lançamento. Criteários para debitar e creditar. Foá rmulas
de  lançamento.  Retificaçaõo  de  lançamentos.  Demonstraçoõ es  Contaábeis.  Elaboraçaõo,  anaá lise  e  interpretaçaõo  de
demonstrativos  contaábeis.  Balanço  Patrimonial.  Demonstraçaõo  do  resultado  do  exercíácio.  Demonstraçaõo  de  lucros  ou
prejuíázos  acumulados.  Demonstraçaõo  das  Mutaçoõ es  do  Patrimoô nio  Líáquido.  Demonstraçaõo  dos Fluxos  de  Caixa.  Notas
Explicativas aà s demonstraçoõ es contaábeis. Anaá lise vertical e horizontal (Mensuraçaõo de ativos e passivos). CONTABILIDADE
PÚÚ BLICA: Conceito, objeto, campo de aplicaçaõo, objetivos e funçaõo social. Princíápios de Contabilidade sob a perspectiva do
setor puá blico.  Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao Setor Puá blico.  Regimes Contaábeis.  Patrimoô nio Puá blico.
Conceito e composiçaõo.  Variaçoõ es patrimoniais. Ativo imobilizado e intangíável. Avaliaçaõo de itens patrimoniais. Receita.
Conceito.  Classificaçaõo  e  Estaá gios.  Aspectos  Patrimoniais.  Aspectos  Legais.  Contabilizaçaõo.  Deduçoõ es.  Renuá ncia  e
Destinaçaõo da Receita. Despesa. Conceito. Classificaçaõo e Estaá gios. Aspectos Patrimoniais. Aspectos Legais. Contabilizaçaõo.
Díávida  Ativa.  Restos  a  Pagar.  Despesas  de  Exercíácios  Anteriores.  Plano de  Contas  Aplicado  ao  Setor  Puá blico  (PCASP).
Conceito. Objetivo. Estrutura. Contas do Ativo, Passivo, Variaçoõ es Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. Escrituraçaõo
contaábil de operaçoõ es tíápicas do setor puá blico. Escrituraçaõo e Consolidaçaõo das Contas. Prestaçaõo de Contas. Contabilidade
Aplicada  ao  Setor  Puá blico.  Procedimentos  Contaábeis  Orçamentaá rios.  Procedimentos  Contaábeis  Patrimoniais.
Procedimentos Contaábeis Especíáficos.  Demonstraçoõ es Contaábeis Aplicadas ao Setor Puá blico. Conceitos.  Aspectos Legais.
Estrutura. Elaboraçaõo e Anaá lise. Balanços Orçamentaá rio, Financeiro, Patrimonial, Demonstraçaõo das Variaçoõ es Patrimoniais
e Demonstraçaõo dos Fluxos de Caixa. Lançamentos Contaábeis Tíápicos do Setor Puá blico. Demonstrativos fiscais: Relatoá rio
Resumido  de  Execuçaõo  Orçamentaá ria  e  Relatoá rio  de  Gestaõo  Fiscal.  Orçamento  Puá blico.  Conceitos  e  princíápios
orçamentaá rios.  Ciclo  orçamentaá rio.  Elaboraçaõo  da  proposta.  Estudo  e  aprovaçaõo.  Execuçaõo.  Avaliaçaõo.  Processo  de
Planejamento Orçamento: Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentaá rias - LDO e Lei Orçamentaá ria Anual - LOA.
Previsaõo, Fixaçaõo, Classificaçaõo e Execuçaõo da Receita e Despesa Puá blica. Receita Orçamentaá ria. Etapas da Receita Puá blica.
Receita extraorçamentaá ria. Creáditos orçamentaá rios iniciais e adicionais. Escrituraçaõo Contaábil da Receita Orçamentaá ria e
extraorçamentaá ria.  Despesa  Orçamentaá ria.  Etapas  da  Despesa  Puá blica.  Despesa  extraorçamentaá ria.  Escrituraçaõo  da
Despesa Orçamentaá ria e extraorçamentaá ria. Díávida e Endividamento. Transfereôncias voluntaá rias. Transpareôncia, controle e
fiscalizaçaõo. Fiscalizaçaõo contaábil, financeira, orçamentaá ria, operacional e patrimonial. Lei 4320/64.

ENFERMEIRO
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Enfermagem Geral: Teácnicas Baá sicas - SSVV, higienizaçaõo, administraçaõo de medicamentos, preparaçaõo para exames, coleta
de  material  para  exames,  caá lculo  de  medicaçaõo.  EÚ tica  Profissional/Legislaçaõo:  Comportamento  Social  e  de  Trabalho.
Enfermagem em Sauá de Puá blica: Programas de Sauá de (mulher, criança, idoso), Doenças Sexualmente Transmissíáveis, Noçoõ es
de epidemiologia,  vacinaçaõo,  doenças de notificaçaõo compulsoá ria,  patologias atendidas em sauá de puá blica.  Enfermagem
Hospitalar: Terminologias, centro ciruá rgico, recuperaçaõo poá s-anesteásica e central de material, esterilizaçaõo e desinfecçaõo,
infecçaõo  hospitalar  e  CCIH.  Socorros  e  Úrgeôncia:  PCR,  choque,  hemorragias,  ferimentos,  afogamento,  sufocamento,
acidentes  com  animais  peçonhentos,  fraturas  e  luxaçoõ es,  queimaduras,  desmaio,  crise  convulsiva  e  histeárica,  corpos
estranhos, acidentes decorrentes da açaõo do calor e do frio, politraumatismo. Pediatria: Crescimento e desenvolvimento,
amamentaçaõo, berçaá rio e alojamento conjunto, alimentaçaõo, patologias mais comuns, assisteôncia de enfermagem aà  criança
hospitalizada. Atualidades em Enfermagem; Funcionamento e Manuseio de Equipamentos e Materiais das Ambulaôncias,
Linguagem de Radiocomunicaçaõo, Conhecimento da Portaria MS 2048, Atendimento ao Politraumatizado, Reconhecimento
de Sinais de Traumas (Trauma Raquimedular, Trauma de Toá rax, Trauma Abdominal, Trauma de Extremidades, Trauma de
Face),  Queimaduras,  Choque  Eleá trico,  Crise  Convulsiva,  Intoxicaçoõ es  Exoá genas,  Acidentes  com  Produtos  Perigosos,
Acidentes com Muá ltiplas Vitimas, Reconhecimento de Sinais de Doenças Respiratoá rias/Circulatoá rias e Metaboá licas, Noçoõ es
de  Anatomia,  Fisiologia,  Exame  Fíásico,  Úrgeôncias  Psiquiaá tricas,  Úrgeôncias  Obsteá tricas,  Teácnicas  Baá sicas,  desinfecçaõo,
Limpeza de Materiais e Aparelhos das Ambulaôncias. Lei 8080/90. Lei 8142/90.

FARMACÊUTICO
Sistema de gestaõo para Farmaá cia Hospitalar. Farmacoeconomia. Farmacovigilaôncia. Farmacologia aplicada. Legislaçaõo eá tica
e bioeá tica em Farmaá cia Hospitalar. Assisteôncia Farmaceôutica. Seleçaõo e padronizaçaõo de medicamentos. Programaçaõo e
aquisiçaõo de produtos farmaceôuticos. Logíástica, recebimento, armazenamento e distribuiçaõo de medicamentos. Meátodos de
controle  de  estoque.  Sistema  de  distribuiçaõo  de  medicamentos.  Prescriçaõo  e  dispensaçaõo  de  medicamentos.  Atençaõo
Farmaceôutica.  Registros  de  produtos  sujeitos  a  controle  especial.  Formas  farmaceôuticas.  Vias  de  administraçaõo  de
medicamentos. Absorçaõo, metabolizaçaõo e eliminaçaõo de medicamentos. Farmacoteácnica: foá rmulas magistrais, oficinais e
especialidades farmaceôuticas soá lidas, semi-soá lidas e Paá gina 23 de 38 líáquidas. Formas farmaceôuticas esteáreis. Caá lculos em
Farmaá cia Hospitalar. Portarias, normas e resoluçoõ es da Ageôncia Nacional de Vigilaôncia Sanitaá ria. Medicamentos geneáricos.
Boas praá ticas de dispensaçaõo de medicamentos. Lei 8080/90. Lei 8142/90.

FISIOTERAPEUTA
Fisioterapia  em:  pneumologia,  geriatria,  cardiologia,  traumato-ortopedia,  pediatria  e  neurologia.  Conhecimentos  de
anatomia e fisiologia dos sistemas: cardiovascular, respiratoá rio, neuroloá gico, renal e endoá crino. Conhecimentos de clíánica
relacionados  aà s  patologias  cardiorrespiratoá rias,  neuroloá gicas,  pediaá tricas,  geriaá tricas  e  traumato-ortopeádicas.  EÚ tica  e
Legislaçaõo profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90.

FONOAUDIÓLOGO
Desenvolvimento e aquisiçaõo de linguagem. Anatomia e fisiologia dos oá rgaõos da fala, voz, audiçaõo e linguagem. Motricidade
Orofacial. Sistemas e processos de comunicaçaõo: oá rgaõos responsaáveis. Foneá tica e Fonologia. Patologias fonoaudioloá gicas:
conceito, etiologia, tratamento. Psicomotricidade: teoria, teácnicas em terapias psicomotoras. Aspectos neuroloá gicos ligados
aà  linguagem: estruturas,  processos neuroloá gicos envolvidos na fala,  voz,  audiçaõo e linguagem. Terapia fonoaudioloá gica:
níáveis  de  prevençaõo,  intervençaõo  precoce,  reeducaçaõo  psicomotora,  reeducaçaõo  da  deglutiçaõo  atíápica.  Reabilitaçaõo
fonoaudioloá gica.  Afasias,  displasias,  disfemias,  afonia  e  disfonia,  disartria,  dislalias,  disortografias,  dislexias,  disgrafias,
discalculias, atrasos de linguagem por transtornos. Trabalho em equipe multi e inter disciplinar. Planejamento e programas
preventivos,  fonoaudiologia  hospitalar.  Fonoterapia  da  Voz.  Avaliaçaõo  audioloá gica:  laudos,  diagnoá sticos  e  prognoá sticos.
Principais  testes  complementares.  Diagnoá stico  diferencial  precoce  entre  surdez  na  infaôncia  e  outros  transtornos  de
desenvolvimento. Manifestaçoõ es da disfunçaõo do processamento auditivo: comportamentais e clíánicas. Audiologia Infantil.
Audiologia Educacional. Lei 8080/90. Lei 8142/90.

MOTORISTA E OPERADOR DE EQUIPAMENTOS PESADOS
Legislaçaõo e Regras de Circulaçaõo: Legislaçaõo e Sinalizaçaõo de Traônsito; Normas gerais de circulaçaõo e conduta; Sinalizaçaõo
de Traônsito; Direçaõo Defensiva; Primeiros Socorros; Noçoõ es de Mecaônica Baá sica de Autos; Coá digo de Traônsito Brasileiro e
seus anexos, Decreto Nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto Nº 2.327 de 23/09/97; Noçoõ es sobre acidentes com produtos
perigosos,  Legislaçaõo  Especíáfica  da  Portaria  MS  2048,  Linguagem  de  Radiocomunicaçaõo,  Identificaçaõo  dos  Materiais
Existentes no veíáculo e suas utilidades Praá tica de Direçaõo Veicular: Conduçaõo e operaçaõo veicular das diversas espeácies
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compatíáveis com a categoria exigida; Manobras internas e externas; Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel de
comando e outros disponíáveis nos veíáculos da espeácie; Manutençaõo do veíáculo.

NUTRICIONISTA
Nutriçaõo Humana: Macro e micronutrientes (funçoõ es, fontes, interaçoõ es, necessidades, metabolismo) para cada ciclo da
vida.  (gestaçaõo,  aleitamento  materno,  lactaçaõo,  infaôncia,  adolesceôncia,  fase  adulta  e  terceira  idade.  Nutriçaõo  Clíánica:
Avaliaçaõo Nutricional e metabolismo na praá tica clíánica;  cuidado nutricional  em patologias diversas  tais como do trato
digestoá rio, patologias cardiovasculares, anemias, hipertensaõo, patologias endoá crinometaboá licas, patologias renais, doenças
neoplaá sicas,  obesidade;  Interaçaõo  Drogas  x  Nutrientes,  etc.  Alimentaçaõo  Coletiva:  Manual  de  Boas  Praá ticas,  POPs
(Procedimento  Operacional  Padronizado),  DVAs  (doenças  veiculadas  por  alimentos);  Teácnica  dieteá tica:  conceito,
classificaçaõo e caracteríásticas dos alimentos; preparo de alimentos: processos e meátodos de cocçaõo; a piraômide alimentar;
planejamento de cardaápios; teácnica dieteá tica. Planejamento e Administraçaõo de ÚANs (Únidade de Alimentaçaõo e Nutriçaõo),
Bromatologia, tecnologia de alimentos e controle sanitaá rio: estudo bromatoloá gico dos alimentos: leite e derivados, carnes,
pescados, ovos, cereais, leguminosas, gorduras, hortaliças, frutas e bebidas; propriedades fíásico-quíámicas dos alimentos;
condiçoõ es  higieônico-sanitaá rias  e  manipulaçoõ es  de  alimentos;  conservaçaõo  de  alimentos;  transmissaõo  de  doenças pelos
alimentos;  intoxicaçoõ es  e  infecçoõ es  alimentares;  Avaliaçaõo  de  Perigos  e  Pontos  Críáticos  de  Controle  (APPCC).  Sauá de
Coletiva: PNAE (Programa de Alimentaçaõo Escolar); PNAN (Políática Nacional de Alimentaçaõo e Nutriçaõo); Epidemiologia
Nutricional; Doenças Carenciais de Magnitude no Brasil;. EÚ tica e Legislaçaõo profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90.

PROCURADOR DO MUNICÍPIO
DIREITO CONSTITÚCIONAL: Constituiçaõo.  Conceito: Classificaçaõo e Interpretaçaõo das normas Constitucionais,  A ordem
constitucional vigente, Supremacia constitucional e controle da constitucionalidade das normas, Princíápios fundamentais,
Direitos e Garantias Fundamentais: Direitos e deveres individuais e coletivos em espeácie, direitos sociais da nacionalidade e
direitos  políáticos.  Organizaçaõo  Políática  Administrativa  do  Estado  Brasileiro:  Úniaõo,  Estados  Federais  e  Municíápio.  A
Administraçaõo Puá blica na Constituiçaõo Federal, Organizaçaõo do Poder Judiciaá rio, Legislativo e Executivo na Constituiçaõo
Federal,  Funçoõ es  essenciais  aà  Justiça,  Princíápios  gerais  da  atividade  econoô mica,  Políática  Úrbana,  Seguridade  social:
prevideôncia social, sauá de e assisteôncia social, educaçaõo, cultura e desporto, meio ambiente, criança, adolescente e idoso.
DIREITO  CIVIL:  Pessoas:  pessoas  naturais  e  pessoas  juríádicas,  Personalidade  e  capacidade  juríádica,  Domicilio.  Bens:
Conceito e Classificaçoõ es, Fatos, Atos e Negoá cio Juríádico, Modalidade, Defeitos, Formas e Nulidade. O Direito Adquirido,
Posse,  Conceito,  Classificaçaõo,  Aquisiçaõo,  Efeitos e Perda. Propriedade: Conceito,  Aquisiçaõo,  Efeitos e Perda. Direitos de
vizinhança, Condomíánio geral e Condomíánio Edifíácio, Superfíácie Servidoõ es, Úsufruto, Habilitaçaõo, Direitos do promitente
Comprador,  Penhor,  Hipoteca  e  Anticrese.  Obrigaçoõ es,  modalidades,  transmissoõ es,  adimplemento,  extinçaõo  e
inadimplemento. Contrato: Compra e Venda, Troca ou Permuta, Doaçaõo, Locaçaõo, Comodato, Muá tuo, Prestaçaõo de serviço,
Empreitada,  Mandato  e  Fiança.  Atos  unilaterais,  Responsabilidade  Civil.  Sucessoõ es:  sucessaõo  legíátima  e  sucessaõo
testamentaá ria.  DIREITO  ADMINISTRATIVO:  Administraçaõo  Puá blica:  Conceito  e  Caracteríástica  Administraçaõo  Direta  e
Indireta. Regime Juríádico-Administrativo: Princíápios da administraçaõo puá blica, prerrogativa e sujeiçoõ es. Poder normativo,
Poder  disciplinar,  Poder  hieraá rquico  e  Poder  de  políácia.  Atos  administrativos,  Conceitos,  Atribuíádos,  Elementos,
Classificaçaõo  e  Extinçaõo.  Discricionariedade  vinculaçaõo.  Contrato  administrativo:  Conceito,  Peculiaridade,  Alteraçaõo,
Interpretaçaõo,  Formalizaçaõo,  Execuçaõo  e  Inexecuçaõo.  Modalidade  de  contratos  administrativos.  Contrato  de  gestaçaõo,
Conveônios  e  Consoá rcios.  A  teoria  da  imprevisaõo  e  seus  reflexos  nos  contratos  administrativos,  Licitaçaõo:  Conceitos,
Princíápios,  Modalidades  e  Procedimentos  (Lei  8.666  de  21.06.93  e  suas  alteraçoõ es  posteriores).  Servidores  Puá blicos:
Conceitos,  Classificaçoõ es,  Provimento,  Vacaôncia,  Responsabilidade  regime  previdenciaá rio,  Responsabilidade  do  Estado,
Bens Puá blicos, Controle da Administraçaõo Puá blica. DIREITO TRIBÚTAÚ RIO: Limitaçoõ es Constitucionais ao Poder de Tributar,
Normas gerais de direito tributaá rio. Norma tributaria: Vigeôncia, Aplicaçaõo. Obrigaçaõo tributaá ria: Conceito e Fato Gerador,
Sujeito  ativo  e  passivo.  Obrigaçoõ es  principal  e  acessoá ria.  Creádito  tributaá rio:  conceito,  natureza,  lançamento,  revisaõo,
suspensaõo,  extinçaõo e exclusaõo.  Responsabilidade tributaria.  O sistema tributaá rio nacional:  tributos federais,  estatais e
municipais. Administraçaõo tributaria, repartiçaõo das receitas tributaá rias. DIREITO PROCESSÚAL CIVIL: Estrutura do Novo
Coá digo Processo Civil, Processo de Conhecimento, Jurisdiçaõo e Açaõo. Partes e Procuradores. Atos processuais, suspensaõo e
extinçaõo  do  processo.  Antecipaçaõo  de  tutela.  Procedimento  sumaá rio.  Procedimento  Ordinaá rio.  Recursos.  Processo  de
Execuçaõo:  disposiçoõ es  gerais,  espeácie,  suspensaõo  e  extinçaõo,  execuçaõo  fiscal,  exceçaõo  de  preá -executividade.  Processo
cautelar:  disposiçoõ es grais,  arresto,  sequü estro,  busca e apreensaõo,  exibiçaõo,  Produçaõo antecipada de provas e atentado,
Procedimento especial: Açoõ es possessoá rias, Açaõo de Nunciaçaõo de Obras Nova, Açaõo de Úsucapiaõo, Inventario e Partilha,
Embargos de Terceiros e Açaõo de Desapropriaçaõo.  Procedimento das açoõ es constitucionais: Açaõo Popular,  mandado de
segurança e açaõo civil puá blica. Processo penal: inqueárito policial,  instruçaõo criminal nos crimes contra a Administraçaõo
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Puá blica e comunicabilidade de instaôncia.  DIREITO PENAL:  Crimes Contra a Administraçaõo Puá blica e Crimes da Lei  de
Licitaçaõo.

PSICÓLOGO
Psicopatologia da criança, adolescente e adulto. Psicologia do desenvolvimento. Psicodinaômica do indivíáduo e do grupo.
Principais  teorias  e  autores  da  psicologia  clíánica.  Teorias  da  personalidade.  Abordagens  psicoteraápicas.  Processo
psicodiagnoá stico.  Testagem e Avaliaçaõo Psicoloá gica.  Psicologia da Famíália.  Psicologia Escolar e da Aprendizagem e suas
relaçoõ es  com a infaôncia  e  a  adolesceôncia.  Epistemologia  e  Psicologia  geneáticas.  Psicologia  Social.  Psicologia  da Sauá de.
Psicologia  do  Envelhecimento.  Transtornos  Psicoloá gicos,  seu  diagnoá stico  e  tratamento.  Psicologia  do  Trabalho  e
Organizacional. Políáticas Puá blicas de Sauá de Mental. Psicodiagnoá stico. Psicoterapias. Estatuto da Criança e do Adolescente
(ECA) - Lei nº 8.069/90. EÚ tica e Legislaçaõo profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90.

TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL
Conhecimentos  baá sicos  das  estruturas  anatoô micas  da  cabeça  e  pescoço,  tecidos  moles  da  cavidade  bucal  e  demais
componentes do aparelho estomatognaá tico; Conhecimento da fisiologia da mastigaçaõo e deglutiçaõo; Reconhecimento da
dentiçaõo permanente e temporaá ria atraveás da representaçaõo graá fica e numeárica; Caracteríásticas gerais e idade de irrupçaõo
dentaá ria; Morfologia da dentiçaõo; Noçoõ es gerais de microbiologia; Meios de proteçaõo de infecçaõo na praá tica odontoloá gica;
Meios de contaminaçaõo de hepatite, Aids, tuberculose, síáfilis e herpes; Formaçaõo e colonizaçaõo da placa bacteriana; Higiene
bucal: importaôncia, definiçaõo e teácnicas; Doença periodontal: etiologia, classificaçaõo, caracteríásticas clíánicas, epidemiologia,
terapeôutica baá sica e manutençaõo; Caá rie dental: etiologia, classificaçaõo, caracteríásticas clíánicas, epidemiologia, terapeôutica
baá sica e manutençaõo, meátodos de prevençaõo e identificaçaõo de grupos de risco; Úso de fluoretos como medicamento em
suas variadas formas e toxicologia; Teácnicas radiograá ficas intrabucais claá ssicas e suas variaçoõ es; Teácnicas de afiaçaõo do
instrumental periodontal; Teácnicas de isolamento do campo operatoá rio; Teácnicas para esterilizaçaõo de material; Proteçaõo
do complexo dentina-polpa; Teácnicas de aplicaçaõo de materiais restauradores; Teácnicas de testes de vitalidade pulpar;
Conceitos de promoçaõo de sauá de; Elaboraçaõo e aplicaçaõo de programas educativos em sauá de bucal;  Conhecimento do
funcionamento e manutençaõo do equipamento odontoloá gico; Reconhecimento e aplicaçaõo dos instrumentos odontoloá gicos.
Biossegurança. Lei 8080/90 e Lei 8142/90.
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ANEXO II
ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS

AUDITOR DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Constituir,  mediante  lançamento  por  homologaçaõo  e  de  ofíácio,  os  creáditos  tributaá rios.  Executar  procedimentos  de
fiscalizaçaõo  praticando os  atos  definidos na legislaçaõo  especíáfica.  Efetuar auditoria e verificaçoõ es em escritas  fiscais e
contaábeis de contribuintes,  usuaá rios ou naõo de escrituraçaõo fiscal  digital-EFD e escrituraçaõo contaábil digital-ECD, bem
como  em  quaisquer  documentos  necessaá rios  aà  implementaçaõo  da  açaõo  fiscal,  objetivando  a  fiscalizaçaõo  de  tributos
municipais.  Propor  alteraçoõ es,  modificaçoõ es  e  revisoõ es  de  lançamentos,  referentes  aà  Tributaçaõo  Municipal.  Realizar
diligeôncias  para  averiguaçaõo  da  existeôncia  da  estrutura  operacional  da  empresa  dentro  e  fora  do  Municíápio.  Efetuar
vistorias para a apuraçaõo de caracteríásticas gerais e utilizaçaõo dos imoáveis localizados no Municíápio para fins de tributaçaõo.
Proceder  a  estudos  socioeconoô micos  para  anaá lise  de  capacidades  contributivas,  realizando  pesquisas  no  mercado
imobiliaá rio  de  Castro.  Participar  da  elaboraçaõo,  alteraçaõo,  revisaõo,  consolidaçaõo  e  codificaçaõo  da  legislaçaõo  tributaá ria
municipal.  Assessorar  tecnicamente,  na  aá rea  tributaá ria,  a  Secretaria  Municipal  de  Fazenda  e/ou  demais  oá rgaõos  do
Municíápio.  Coordenar,  assessorar,  estabelecer  e  recomendar  criteários  de  políática  tributaá ria.  Definir  mecanismos  de
acompanhamento  e  controle  tributaá rio.  Elaborar  informaçoõ es,  pareceres  e  proferir  decisoõ es  ou  delas  participar  em
processo administrativo  fiscal,  bem como procedimentos de  sua  competeôncia.  Supervisionar e  monitorar  os  sistemas
tributaá rios, participar das especificaçoõ es, desenvolvimento e homologaçaõo de sistemas voltados aà  aá rea tributaá ria. Elaborar
projetos tributaá rios, estatíásticas, mapas, graá ficos, cronogramas, planilhas e outros instrumentos de apoio gerencial. Atuar
de forma integrada com outros oá rgaõos da Administraçaõo Municipal de Castro e dos demais Municíápios, dos Estados e da
Úniaõo em assuntos tributaá rios. Manter e operacionalizar o sistema de cadastro fiscal e imobiliaá rio da Secretaria Municipal
de Fazenda. Prestar atendimento e orientaçaõo ao puá blico contribuintes e cidadaõos, no plantaõo fiscal da Secretaria Municipal
de Fazenda,  sobre cadastro fiscal  e  imobiliaá rio,  tributos do Municíápio de Castro,  aplicaçaõo da legislaçaõo tributaá ria e a
utilizaçaõo de ferramentas de controle fiscal e tributaá rio disponibilizadas pela Secretaria Municipal de Fazenda. Atuar na
recuperaçaõo de tributos inscritos em díávida ativa pelo Municíápio. Efetuar parcelamentos de tributos e emitir as respectivas
guias de recolhimento. Supervisionar as atividades de orientaçaõo ao puá blico referente aos tributos do Municíápio de Castro
no aômbito da Secretaria Municipal de Fazenda. Atuar como assistente teácnico nos processos judiciais que envolvam o
Municíápio, quando relativos aà  respectivas aá rea de competeôncia. Participar de projetos, estudos e pareceres com equipes
multidisciplinares, em atividades de avaliaçaõo e elaboraçaõo de planos e programas relacionados aà  aá rea tributaá ria. Participar
de comissoõ es,  grupos de trabalho e compor delegaçoõ es em aá reas estrateágicas de interesse do Municíápio.  Fazer uso de
veíáculos da frota puá blica municipal,  no desempenho das atividades do seu cargo, de acordo com as normas do Coá digo
Nacional  de  Traônsito  e  as  normas  de  utilizaçaõo  estabelecidas  pela  Administraçaõo.  Desempenhar  outras  atividades
correlatas ao cargo.

AUXILIAR DE FARMÁCIA
Auxiliar  no  controle  dos  estoques,  armazenamento  e  disposiçaõo  de  medicamentos,  de  acordo com as  orientaçoõ es  do
farmaceôutico responsaável, encaminhando solicitaçoõ es de reposiçaõo quando necessaá rio. Auxiliar no controle e balanço dos
produtos  entorpecentes  e  barbituá ricos,  de  acordo  com  as  determinaçoõ es  e  orientaçoõ es  do  farmaceôutico  responsaável.
Manter atualizada as listagens de medicamentos disponíáveis nas farmaá cias e dispensaá rios,  para utilizaçaõo nas diversas
unidades de sauá de do municíápio. Manter organizado os prospectos e propagandas encaminhadas pelos laboratoá rios, para a
utilizaçaõo quando necessaá rio. Manter atualizado e preencher formulaá rios de controle de validade dos medicamentos, para
evitar a utilizaçaõo de medicamentos com o prazo de validade vencida. Zelar pela conservaçaõo e limpeza dos equipamentos
e das dependeôncias do local de trabalho. Executar outras atividades correlatas.

AUXILIAR DE ODONTOLOGIA
Atividades de auxiliar nos serviços de odontologia, nas unidades de sauá de municipais. Receber registrar e encaminhar
pacientes para atendimento odontoloá gico. Preencher fichas com dados individuais dos pacientes, bem como boletins de
informaçoõ es odontoloá gicas. Prestar informaçoõ es sobre os horaá rios de atendimento e agendar consultas, no local ou por
telefone. Controlar fichaá rios e arquivos de documentos relativos aà  histoá ricos dos pacientes, organizando-os e mantendo-os
atualizados,  para  possibilitar  aos  dentistas  e  meádicos  consultaá -los  quando  necessaá rio.  Providenciar  a  distribuiçaõo  e
reposiçaõo de estoques de medicamentos e materiais necessaá rios,  obedecendo orientaçaõo superior.  Receber,  registrar e
encaminhar materiais para exames de laboratoá rio. Zelar pela conservaçaõo da limpeza dos utensíálios e das dependeôncias do
local de trabalho. Preparar o paciente para o atendimento, auxiliando o cirurgiaõo dentista e o Teácnico em Higiene Dental na
instrumentaçaõo, bem como promovendo o isolamento do campo operatoá rio. Desempenhar atividades correlatas.
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CONTADOR
Planejamento, supervisaõo, coordenaçaõo e execuçaõo especializada, em grau de maior complexidade, relativa aà  administraçaõo
financeira e patrimonial, contabilidade e auditoria, compreendendo anaá lise, registro e períácia contaábil de demonstrativos
contaábeis.  Executar funçoõ es  contaábeis  complexas.  Informar  decisoõ es  em mateária  de  contabilidade.  Elaborar  planos de
contas.  Propor  normas  de  administraçaõo  contaábil.  Orientar  a  escrituraçaõo  de  livros  contaábeis.  Fazer  levantamentos e
organizar balanços e balancetes orçamentaá rios, patrimoniais e financeiros. Revisar e interpretar balanços. Fazer períácias
contaábeis.  Participar de trabalhos de  tomadas de contas  dos  responsaáveis  por  bens ou valores  do  Municíápio.  Assinar
balanços e balancetes. Preparar relatoá rios informativos sobre a situaçaõo financeira e patrimonial das repartiçoõ es. Estudar,
sob o aspecto contaábil, a situaçaõo da díávida puá blica municipal. Orientar o levantamento de bens patrimoniais do Municíápio.
Proceder  auditoria,  quando  devidamente  credenciado.  Distinguir  os  atos  dos  fatos  administrativos.  Fazer  previsaõo
orçamentaá ria. Efetuar anaá lises comparativas. Executar o planejamento tributaá rio. Realizar caá lculos de tributos municipais.
Elaborar o balanço. Executar a contabilidade do Poder Legislativo Municipal no caso de vacaôncia do mesmo cargo naquele
poder,  de forma temporaá ria,  enquanto se realizam os procedimentos de concurso puá blico e nomeaçaõo de profissional
habilitado aà  funçaõo. Executar atribuiçoõ es correlatas.

ENFERMEIRO
Planejar, organizar, coordenar e avaliar os serviços de enfermagem nas diversas unidades de sauá de do Municíápio. Prestar
serviços  de  enfermagem  e  de  primeiros  socorros  em  hospital,  unidades  sanitaá rias,  ambulatoá rios  e  seçoõ es  proá prias,
ministrando medicamentos prescritos aos pacientes, preparar o campo operatoá rio e proceder a esterilizaçaõo do material a
ser utilizado. Promover e participar para o estabelecimento de normas e padroõ es dos serviços de enfermagem. Participar
dos programas de educaçaõo sanitaá ria e de sauá de puá blica em geral. Ajudar sob orientaçaõo meádica na aplicaçaõo de terapia
especializada, e participar de programas de imunizaçaõo. Elaborar relatoá rios sobre as atividades desenvolvidas. Participar
de programas de atendimento a comunidades atingidas por situaçoõ es de emergeôncias ou de calamidade puá blica. Prestar
assessoramento aos superiores imediatos sobre assuntos de sua competeôncia.

FARMACÊUTICO
Avaliaçaõo farmaceôutica do receituaá rio. Guarda de medicamentos, drogas e mateárias-primas e sua conservaçaõo. Registro de
entorpecentes e psicotroá picos requisitados, receitados, fornecidos ou utilizados no aviamento das foá rmulas manipuladas,
conforme  procedimentos  exigidos  pela  vigilaôncia  sanitaá ria.  Organizaçaõo  e  atualizaçaõo  dos  controles  de  produtos
farmaceôuticos, quíámicos e bioloá gicos, mantendo registro permanente do estoque de substaôncias e medicamentos. Controle
do estoque de medicamentos. Colaborar na realizaçaõo de estudos e pesquisas farmacodinaômicas e toxicoloá gicas. Emitir
parecer  teácnico  a  respeito  de  produtos  e  equipamentos  utilizados  na  farmaá cia,  principalmente  fazer  requisiçoõ es  de
substaôncias, medicamentos e materiais necessaá rios aà  farmaá cia. Planejamento e coordenaçaõo da execuçaõo da Assisteôncia
Farmaceôutica no Municíápio conforme a Políática Nacional de Medicamentos - Portaria GM-3916/98; coordenar a elaboraçaõo
da relaçaõo de  Medicamentos padronizados pelo Serviço de Sauá de do Municíápio,  assim como suas revisoõ es perioá dicas;
anaá lise  do  consumo  e  da  distribuiçaõo  dos  medicamentos;  elaboraçaõo  e  promoçaõo  dos  instrumentos  necessaá rios,
objetivando desempenho adequado das atividades de seleçaõo,  programaçaõo,  aquisiçaõo,  armazenamento,  distribuiçaõo  e
dispensaçaõo de medicamentos pelas Únidades de Sauá de; avaliaçaõo do custo do consumo dos medicamentos; realizaçaõo de
supervisaõo  teácnico-administrativo  em  Únidades  da  Sauá de  do  Municíápio  no  tocante  a  medicamentos  e  sua  utilizaçaõo;
participar e assumir a responsabilidade pelos medicamentos de outros programas da Secretaria de Sauá de; realizaçaõo de
treinamento  e  orientaçaõo  aos  profissionais  da  aá rea;  orientaçaõo,  coordenaçaõo  e  supervisaõo  de  trabalhos  a  serem
desenvolvidos  por  auxiliares;  emissaõo  de  pareceres  sobre  assuntos  de  sua  competeôncia;  realizaçaõo  de  estudos  de
farmacovigilaôncia e procedimentos teácnicos administrativos no tocante a medicamentos vencidos; acompanhar a validade
dos  medicamentos e  seus  remanejamentos;  auxiliar  no desenvolvimento de açoõ es  em vigilaôncia  sanitaá ria;  controlar e
fornecer receituaá rios especiais para meádicos e Únidades Baá sicas de Sauá de do municíápio; exercer a fiscalizaçaõo profissional
sanitaá ria e teácnica de empresas, estabelecimentos, setores, foá rmulas, produtos, processos e meátodos farmaceôuticos ou de
natureza farmaceôutica;  manter fiscalizaçaõo  de  farmaá cia  quanto ao aspecto sanitaá rio  mantendo visitas  perioá dicas  para
orientar seus responsaáveis no cumprimento da legislaçaõo vigente; atividades que se destinam a supervisionar, orientar e
realizar  exames  e  emitir  laudos  teácnicos  pertinentes  aá s  anaá lises  clíánicas;  Atividades  de  planejamento,  supervisaõo,
coordenaçaõo, controle e execuçaõo especializada em grau de maior complexidade, de estudos e tarefas relativos a meátodos e
teácnicas de produçaõo, sobre drogas e medicamentos; executar outras tarefas correlatas.

FISIOTERAPEUTA
Prevenir complicaçoõ es cardiorrespiratoá rias nos pacientes internados no hospital municipal. Prevenir atraveás de atividades
fisioteraápicas  nos  pacientes  queimados  e  neuroloá gicos,  contraturas,  deformidades  e  complicaçoõ es  urinaá rias.  Elaborar

Praça Pedro Kaled, nº 22 – Centro – CEP: 84.165-540 – tel. (42) 2122-5013
cnpj: 77.001.311/0001-08  – site: https://castro.atende.net  – e-mail: recursoshumanos@castro.pr.gov.br

https://castro.atende.net/
mailto:recursoshumanos@castro.pr.gov.br


Prefeitura Municipal de Castro
Secretaria Municipal de Administração, Indústria, Comércio e Turismo

programas  de  prevençaõo,  aos  pacientes  que  permanecem  por  prolongado  períáodo  nos  leitos  hospitalar.  Promover  e
executar teácnicas de mudanças de decuá bitos,  cinesioterapia respiratoá ria com ou sem incentivadores,  facilitaçaõo neuro-
muscular  proprioceptiva,  estimular  a  deambulaçaõo  precoce,  objetivando  a  melhoria  do  estado  geral  dos  pacientes,
diminuindo  o  tempo  meádio  de  internaçaõo.  Promover  palestras,  seminaá rios  e  estudos  destinados  a  interligar  e  inter-
relacionar  os  diversos  membros  das  equipes  multiprofissionais  da  Secretaria  Municipal  da  Sauá de.  Elaborar,  orientar,
supervisionar e executar programas de atendimento a terceira idade visando a melhoria da qualidade de vida e de sauá de.
Elaborar relatoá rios e pareceres pertinentes a sua aá rea de atuaçaõo. Promover a parte curativa de pacientes encaminhados
aos setores de Fisioterapia.

FONOAUDIÓLOGO
Identificar problemas ou deficieôncias ligadas aà  comunicaçaõo oral, empregando teácnicas proá prias de avaliaçaõo e fazendo o
treinamento foneá tico, auditivo, de dicçaõo, impostaçaõo da voz e outros, com a finalidade de possibilitar o aperfeiçoamento e
ou a  reabilitaçaõo  da  fala.  Avaliar  as  deficieôncias  do  paciente,  realizando exames foneá ticos  da  linguagem,  audiometria,
gravaçaõo e outras teácnicas. Efetuar o encaminhamento de pacientes a especialistas, para a eliminaçaõo ou amenizaçaõo dos
problemas  constatados,  orientando-o,  fornecendo  indicaçoõ es  e  relatoá rio  complementar  do  diagnoá stico.  Participar  de
equipes  multiprofissionais  para  a  identificaçaõo  de  distuá rbios  de  linguagem  em  suas  formas  de  expressaõo  e  audiçaõo.
Elaborar programas e teácnicas para a aplicaçaõo em alunos da rede municipal de ensino, visando a melhoria de postura da
voz. Elaborar relatoá rios e pareceres pertinentes a sua aá rea de atuaçaõo.

MOTORISTA
Atividade de natureza repetitiva, relativa aà  conduçaõo e conservaçaõo de veíáculos destinado ao transporte de passageiros e
cargas. Dirigir e manobrar veíáculos pequenos, porte meádio, caminhoõ es ou oô nibus e transportar pessoas, cargas ou valores.
Realizar  verificaçoõ es  e  manutençoõ es  baá sicas  do  veíáculo  utilizando  equipamentos  e  dispositivos  especiais  tais  como
sinalizaçaõo sonora e luminosa, software de navegaçaõo e outros. Efetuar pagamentos e recebimentos e, no desempenho das
atividades,  utilizar-se  de  capacidades  comunicativas,  fazer  a  limpeza  dos  veíáculos.  Trabalhar  seguindo  normas  de
segurança, higiene, qualidade e proteçaõo ao meio ambiente. Realizar o registro de saíádas e chegadas do veíáculo, registrando
em ficha proá pria os horaá rios, quilometragem, percurso realizado e usuaá rio(s) para fins de controle. Verificar níável de oá leo,
aá gua, filtros e a limpeza dos mesmos. Orientar e auxiliar no carregamento e descarregamento de materiais. Transportar
pacientes, inclusive com doenças infectocontagiosas, funcionaá rios, material de laboratoá rio. Auxiliar na entrada e retirada de
pacientes no veíáculo. Transportar alunos, professores, material escolar. Auxiliar na entrada e saíáda de alunos do veíáculo.

NUTRICIONISTA
Realizar pesquisas sobre haábitos alimentares da populaçaõo do Municíápio, para proceder aà  avaliaçaõo da dieta comuna e
sugerir medidas para a sua melhoria.  Participar da elaboraçaõo de  programas de sauá de puá blica,  fazendo avaliaçaõo dos
programas  de  nutriçaõo.  Elaborar  projetos  e  programas  para  a  adoçaõo  de  normas,  padroõ es  e  meátodos  de  educaçaõo  e
assisteôncia alimentar, visando a proteçaõo materno-infantil no aômbito municipal. Efetuar a verificaçaõo dos prontuaá rios dos
doentes, prescriçaõo da dieta, dados pessoais e resultados dos exames laboratoriais, para estabelecimento do tipo da dieta.
Inspecionar os geôneros alimentíácios estocados, proceder a orientaçaõo aos serviços de cozinha, copa e refeitoá rio na correta
preparaçaõo  de  cardaápios,  nas  unidades de sauá de  e  educacionais do Municíápio.  Orientar,  coordenar e supervisionar os
trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares, com palestras, seminaá rios e cursos para aperfeiçoamento dos trabalhos na
aá rea de nutriçaõo do Municíápio.  Elaborar relatoá rios  e pareceres pertinentes a sua aá rea de atuaçaõo.  Desenvolver outras
atividades correlatas.

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS PESADOS
Atividades de natureza repetitiva, relacionadas com a operaçaõo de maáquinas pesadas e com sua conservaçaõo. Executar
atividades de operaçaõo com rolo compressor, retro-escavadeira, motoniveladora, tratores agríácolas, paá  carregadeiras, trator
de esteira, escavadeira hidraáulica e outras. Observar e anotar necessidade de manutençaõo da maáquina que opera. Controlar
e manter a maáquina lubrificada, lavada e abastecida bem como anotar e controlar as trocas de oá leos de transmissaõo, filtros
de  ar  e  oá leo,  verificar  limpeza  dos  mesmos.  Anotar  e  controlar  consumo  de  combustíável  e  lubrificantes.  Registrar
diariamente em fichas proá prias os serviços executados.

PROCURADOR DO MUNICÍPIO
I – representar o Municíápio em juíázo, ativa e passivamente, e promover sua defesa em todas e quaisquer açoõ es, mediante
instrumento de procuraçaõo outorgado pelo Chefe do Executivo;
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II – auxiliar na elaboraçaõo de informaçoõ es a serem prestadas pelas autoridades do Poder Executivo em mandados de segu-
rança ou mandados de injunçaõo, bem como acompanhaá -los;
III – emitir parecer sobre mateárias relacionadas com processos judiciais em que o Municíápio tenha interesse;
IV – apreciar previamente os processos de licitaçaõo, as minutas de contratos, conveônios, acordos e demais atos relativos a
obrigaçoõ es assumidas pelos oá rgaõos da administraçaõo direta do Poder Executivo;
V – apreciar todo e qualquer ato que implique alienaçaõo do patrimoô nio imobiliaá rio municipal, bem como autorizaçaõo, per -
missaõo e concessaõo de uso, locaçaõo, arrendamento, enfiteuse e compra e venda de bens imoáveis e semoventes do Municíá -
pio;
VI – exercer as funçoõ es de consultoria juríádica do Poder Executivo e da Administraçaõo Direta em geral;
VII – acompanhar processos de usucapiaõo e retificaçaõo de registro imobiliaá rio para os quais o Municíápio seja citado;
VIII –emitir parecer sobre mateárias e processos administrativos submetidos a seu exame;
IX – organizar e acompanhar processos de desapropriaçaõo por interesse social ou utilidade puá blica;
X – elaborar projetos de lei, decretos e portarias por solicitaçaõo do Prefeito;
XI – promover privativamente a cobrança judicial ou extrajudicial da díávida ativa do Municíápio, de natureza tributaá ria ou
naõo, atuando em todos os processos em que haja interesse fiscal do Municíápio;
XII – representar a Fazenda Municipal em processos que versem sobre mateária financeira relacionada com a arrecadaçaõo
municipal junto ao Tribunal de Contas;
XIII – emitir parecer em mateária fiscal;
XIV – manifestar-se sobre a concessaõo, nas execuçoõ es fiscais, de parcelamento de deábitos tributaá rios, nos termos da lei;
XV – orientar sobre a elaboraçaõo, por parte da Comissaõo Permanente de Licitaçaõo – CPL, de minutas-padraõo de instrumen -
tos convocatoá rios de licitaçoõ es, contratos, conveônios e outros atos juríádicos de relevaôncia patrimonial, a serem observadas
por toda a Administraçaõo e publicadas oficialmente;
XVI – acompanhar as sindicaôncias e os processos administrativos disciplinares promovidos pelo Chefe do Executivo Munici-
pal.

PSICÓLOGO
Planejar  e  executar  planos  e  programas  visando  maior  produtividade  no  trabalho  e  realizaçaõo  e  satisfaçaõo  pessoal,
envolvendo  indivíáduos  e  grupos.  Orientar  e  encaminhar  funcionaá rios  e  populaçaõo  para  atendimento  curativo  e/ou
preventivo no aômbito da sauá de mental. Orientar pais e responsaáveis sobre processos de integraçaõo em unidades sociais e
programas  de  atendimento  especíáficos,  de  crianças  e  adolescentes.  Realizar  diagnoá sticos  psicoloá gicos  em  pacientes,
utilizando-se de entrevistas, para fins de prevençaõo e/ou encaminhamento de problemas de ordem existencial, emocional e
mental. Atender crianças, adolescentes e adultos que necessitem de atendimento psicoloá gico. Realizar pesquisas visando aà
construçaõo e ampliaçaõo do conhecimento teoá rico e aplicado ao campo do trabalho, educaçaõo, sauá de e social. Acompanhar e
tratar portadores de transtorno metal leve,  moderado e severo. Realizar psicodiagnoá stico constante com indicativo de
eliminar. Tratamento para usuaá rios que buscam e/ou saõo encaminhados para o serviço. Selecionar,  adaptar,  elaborar e
validar  instrumentos  de  mensuraçaõo  psicoloá gica,  visando  aprimoramento  dos  meátodos  de  intervençaõo  psicossociais.
Planejar e coordenar grupos operativos entre funcionaá rios ou na comunidade visando resoluçoõ es de problemas referentes
ao convíávio sociocultural. Orientar familiares quanto a sua responsabilidade no desenvolvimento da sauá de mental do grupo
ao qual pertencem. Desempenhar outras atividades correlatas.

TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL
Auxiliar o cirurgiaõo dentista, realizando a remoçaõo de indutos, placas taá rtaros supra gengivais. Efetuar a aplicaçaõo toá pica de
fluá or  e  outras  substaôncias  para a  prevençaõo  de  caá rie  dental.  Fazer  demonstraçaõo  de  teácnicas  de  escovaçaõo,  inserir  e
condensar substaôncias restauradoras. Ajudar na elaboraçaõo de programas educativos sobre a prevençaõo e tratamento de
doenças orais, organizando palestras nas comunidades carentes do Municíápio. Proceder a manutençaõo dos equipamentos
odontoloá gicos da unidade de trabalho. Proceder a limpeza e assepsia do campo operatoá rio, antes e apoá s os atos ciruá rgicos.
Colaborar nos programas educativos de sauá de e sauá de bucal. Desempenhar atividades correlatas
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ANEXO III

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

Nos termos do Edital do Concurso Puá blico nº 001/2022, solicito a isençaõo do pagamento da taxa de inscriçaõo.

IDENTIFICAÇAÃ O DO REQÚERENTE:
NOME:
CARGO PRETENDIDO:
ENDEREÇO:
BAIRRO: CEP:
CIDADE/ÚF: TELEFONE:
CPF: RG:

CTPS / SEÚ RIE
DATA
EXPEDIÇAÃ O:

E-mail:
NÚÚ MERO DO NIS

Declaro, para efeito de solicitaçaõo de concessaõo da isençaõo de pagamento de taxa de inscriçaõo ao Concurso Puá blico que:

(    ) fui convocado e nomeado pela Justiça Eleitoral e que prestei serviço no períáodo eleitoral na condiçaõo de Presidente
de Mesa, Primeiro e Segundo Mesaá rios, Secretaá rios e suplente ou Membro, Escrutinador e Auxiliar de Justiça Eleitoral
ou Coordenador de Seçaõo Eleitoral ou Secretaá rio de Preádio e Auxiliar de Juíázo ou ainda designado para auxiliar os
trabalhos da Justiça Eleitoral, inclusive aqueles destinados a preparaçaõo e montagem dos locais de votaçaõo.
(       ) prestei serviço aà  Justiça Eleitoral por, no míánimo, dois eventos – eleiçaõo, plebiscito ou referendo -, consecutivas
ou naõo.
(       ) pertenço a famíália inscrita no Cadastro ÚÚ nico para Programas Sociais (CadÚÚ nico), do Governo Federal, cuja renda
familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salaá rio-míánimo nacional;
(       ) sou doador de medula oá ssea em entidades reconhecidas pelo Ministeário da Sauá de.

Declaro  tambeám  estar  ciente  de  que  a  veracidade  das  informaçoõ es  e  documentaçoõ es  apresentadas  eá  de  inteira
responsabilidade  minha,  podendo  a  Comissaõo  Examinadora  do  Concurso  Puá blico,  em  caso  de  fraude,  omissaõo,
falsificaçaõo, declaraçaõo inidoô nea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao cancelamento da inscriçaõo e
automaticamente a eliminaçaõo do certame, podendo adotar as medidas cabíáveis contra a minha pessoa.

Castro / PR, ____de______________de 2022.

______________________________________________
Assinatura Candidato

PROTOCOLO
Para uso exclusivo da Comissaõo Examinadora do Concurso Puá blico.

(    ) Deferido
(    ) Indeferido

Praça Pedro Kaled, nº 22 – Centro – CEP: 84.165-540 – tel. (42) 2122-5013
cnpj: 77.001.311/0001-08  – site: https://castro.atende.net  – e-mail: recursoshumanos@castro.pr.gov.br

https://castro.atende.net/
mailto:recursoshumanos@castro.pr.gov.br


Prefeitura Municipal de Castro
Secretaria Municipal de Administração, Indústria, Comércio e Turismo

ANEXO IV
CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO

DATA EVENTOS
25/02/2022 Divulgaçaõo do Edital de Abertura
02 a 15/03/2022 Períáodo de Inscriçoõ es
03 e 04/03/2022 Períáodo de solicitaçaõo de Isençaõo da Taxa de Inscriçaõo
10/03/2022 Divulgaçaõo do resultado do Pedido de Isençaõo
15/03/2022 ÚÚ ltimo dia para envio dos documentos para Pessoas com Deficieôncia.
16/03/2022 ÚÚ ltimo dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancaá rio
21/03/2022 Divulgaçaõo da homologaçaõo das inscriçoõ es
22 e 23/03/2022 Períáodo para interposiçaõo de recursos das inscriçoõ es
24/03/2022 Resultado – Recurso Homologaçaõo (se necessaá rio)
27/03/2022 Aplicação da Prova Escrita Objetiva
28/03/2022 Divulgaçaõo do Gabarito Preliminar
29 e 30/03/2022 Períáodo para interposiçaõo de recursos do Gabarito Preliminar
05/04/2022 Divulgaçaõo do resultado preliminar e do gabarito oficial para os cargos que teraõo

Prova Praá tica
10/04/2022 Aplicação da Prova Prática
14/04/2022 Divulgaçaõo do resultado preliminar da Prova Praá tica e do gabarito oficial para os

cargos que teraõo Prova Praá tica
14/04/2022 Divulgaçaõo do resultado preliminar e do gabarito oficial para os demais cargos
15 e 16/04/2022 Períáodo para interposiçaõo de recursos – Resultado preliminar
20/04/2022 Resultado (recursos) e Resultado Final

  -  Este  cronograma  tem  caraá ter  orientador,  podendo  ter  suas  datas  alteradas  em  funçaõo  da  necessidade  de  ajustes
operacionais, a criteário do Municíápio de Castro - PR em acordo com a KLC – Consultoria em Gestaõo Puá blica Ltda.

- Todos os atos inerentes ao prosseguimento do Concurso Puá blico seraõo objeto de publicaçaõo por Editais afixados junto
ao Painel de Publicaçaõo da Prefeitura Municipal e publicados na internet, no site www.klcconcursos.com.br.

-  EÚ  de  inteira responsabilidade do candidato acompanhar o cronograma,  os  comunicados e os editais  referentes ao
andamento deste Concurso Puá blico, divulgados nos meios acima mencionados.
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